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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

Oficio  n°. 411/2020-GAP 

• ParagUagu Paulista-SP, 30 de junho de 2020. 

A S\ua Excelência o Senhor.  
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto:IEncaminha o Projeto de Lei n° 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos a apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua Justificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar, por 
intermédio do Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomento 
com a Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS 

- IDOSOS), visando a manutenção de serviço de proteção social especial para idosos, 
com recursos do Fundo Municipal do Idoso' (FMI), nos termos da Lei Federal n° 
13.019/2014, e alterações". 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei noQ  de 30 de junho de 2020. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos para a apreciação e deliberação .dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar, por 
intermédio do Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomento 
com a Associação  Sao  Vicente de Paulo de Paraguagu Paulista (LAR DOS 
IDOSOS), visando a manutenção de serviço de proteção social especial para idosos, 
com recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI), nos termos da Lei Federal n° 
13.019/2014, e alterações". 

A Lei Federal n° 13.019, 13 de julho de 2014, e suas alterações, 
estabelece o regime  juridic°,  das parcerias, voluntárias, envolvendo , ou não 
transferências de recursos financeiros, entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mutua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público; define diretrizes para a politica de 
fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil; institui o termo -de 
colaboração e o termo de fomento; além de outras disposições. No Municipio, a 
regulamentação se deu por meio do Decreto Municipal n° 6,090, de 16 de fevereiro 
de 2017. 

, 0 objetivo da Lei Federal ri° 13.019/2014 é dar maior segurança e 
transparência às parcerias celebradas entre a Administração Publica e as entidades 
do terceiro setor. Denominado de Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC) previu a substituição s dos convênios por novos modelos de 
ajuste: termo \ de colaboração, termo de fomento e acordo de cooperação. 

Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias para a consecução de finalidades de interesse público e 
reciproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Termo de colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as - 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto nos casos de 
dispensa ou inexigibilidade, para execução de politicas públicas de natureza \ 
continuada ou não, em regime de mútua cooperação, para a implementação de 
ações com padrões minimos previamente definidos pela Administração Pública 
Municipal, observando-se os programas ou plano setorial da  area  correspondente, 
quando houver. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Termo 'de -fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias, selecionadas por meio de chamamento público, exceto no casos de 
dispensa  oil  inexigibilidade, em regime de mútua cooperação, com o objetivo de 
incentivar e reconhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas entidades 
em plano de trabalho, com metas e ações que contemplem o interesse público, 
observando-se os programas ou plano setorial da  area  correspondente, quando 
houver. 

De acordo com o manual basico "Repasses Públicos ao Terceiro Setor 
2016", publicado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

alérn da autorização em lei especifica e dos critérios definidos na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, bem como previsão na Lei Orçamentária com 
dotações especificas para concessão de Subvengões, Auxilios e 
Contribuições a entidades privadas, sem fins lucrativos, destinadas a 
atender -servigos, investimento ou manutenção de 'entidades privadas não 
luórativas, deverá ser formalizado termo de colaboração ou de fomento, 
"ainda que seja inexigivel o chamamento público nas hipóteses descritas na 
Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

Ainda, de acordo com o manual básico "Repasses Públicos ao Terceiro 
Setor 2016" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, caso a proposta de 
execução-  das finalidades de interesse público seja originaria "da administração 
pública, a parceria denominar-se-6 termo de colaboração; se da *organização da 
sociedade civil, termo de fomento". 

No caso  ern  tela, a proposta é originaria de uma organização da 
sociedade civil, a Associação  Sao  Vicente de Paulo, que apresentou plano de.  
trabalho ao Departamento Municipal de Assistência Social, constando a atividade a 
ser desenvolvida. 0 plano de trabalho e toda documentação foi analisada por 
técnicos daquele departamento que, por meio de parecei-  técnico, entenderam, ser 
um caso.  de dispensa/inexigibilidade do chamamento público, pois, a atividade 
desenvolvida pela Associação São Vicente de Paulo é vinculada a serviços de 
assistência social e a entidade é credenciada pelo órgão gestor da respectiva 
politica, bem como, desde , 1957, é a única organização da sociedade 'civil do 
Município a realizar trabalho com idosos, inicialmente como Asilo, e posteriormente 
como serviço de acolhimento institucional com qualidade e eficiência para idosos 
acima de 60 anos, sempre atendendo a legislação vigente. Esse entendimento foi 
corroborado pela manifestação do Controle Interno e pelo parecer  juridic()  do Setor 
de Assuntos Juridicos desta Prefeitura. 

A minuta do termo de fomento a ser celebrado com a entidade, bem como 
a cópia do plano de trabalho apresentado pela entidade, acompanham esta 
própositura. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

De acordo com o plano de trabalho apresentado pela entidade, o público- 
alvo da parceria são idosos acima de 60 anos, de ambos os sexos. 	 • 

Os recursos financeiros para a cobertura das despesas decorrentes da 
pretendida parceria foram alocados ao Fundo Municipal dos Idosos, indicados 
Associação  Sao  Vicente de Pei.lo por doação para aqui§i'ção de fraldas geriatricas, 
constantes de plano de :trabalho a ser inserido em termo de fomento especifico. 
montante total de R$ 21.096,41 (vinte e um mil noventa e seis reais e quarenta e 
um centavos) serão repassados • em parcela CiniOa,  epos  a assinatura deste 
instrumento. 

A minuta-padrão do termo de fomento consta anexa a esta propositura, 
bem como a cópia do plano'de trabalho apresentado pela entidade. 

0 prazo de execução, de acordo  corn  o piano ode trabalho ,apresentado, foi 
estimado pela entidade em 7 (sete) meses, com efeitos retroativos a 1° de junho de 
2020. Considerando os procedimentos documentais de celebração, execução e de 
prestação de contas, o prazo de vigência do termo de fomento poderá ser 
estabelecido até 31 de dezembro de 2020. 

Por se tratar de parceria celebrada com entidade social, a presente 
propositura carece ser aprovada o mais breve possível, a fim de 'que os trâmites 
documentais sejam agilizados. 

Posto isto, solicitamos os bons préstimos de Vossa Excelência e dos 
Nobres Vereadores na apreciação e deliberação desta propositura. 

Atenciosamente. 

f 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

PROJETO DE LEI N°.030 DE 30 DE JUNHO DE 2020 

Autoriza o Poder Executjvo a celebrar, por 
intermédio do DepartamentO Municipal de 
Assistência Social, Termo de Fomento 
com a Associação São Vicente de Paulo 
de Paraguagu Paulista (LAR• DOS 
IDOSOS), visando a manutenção de 
serviço de proteção social especial para 
idosos,  corn  recursos do Fundo Municipal 
do Idosó (FMI), nos termos da Lei Federal 
n° 13.019/2014, e alterações. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA: 
_  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar, por intermédio do 
Departamento Municipal de Assistência Social, Termo de Fomento com a 
Associação São Vicente de Paulo de Paraguagu Paulista (LAR DOS IDOSOS), 
visando a manutenção de serviço de proteção social especial para idosos, com — 
recursos do Fundo Municipal do Idoso (FMI), nos termos da Lei Federal n° 
13.019/2014; e alterações.  

Art.  2° Os recursos financeiros para ' a cobertura das despesas 
decorrentes da-.celebração da parceria foram alocados ao Fundo Municipal dos 
idosos, indicados a Associação São Vicente de Paulo por doação para atender 
idosos em acolhimento institucional, sendo o atendimento personalizado, 
favorecendo o convivio familiar e comunitário, constantes de plano de trabalho a ser 
inserido em termo de fomento especificol  

§ 1° Os recursos financeiros de R$ 21.096,41 (vinte e um mil noventa e 
seis reais e ,quarenta e um centavos) serão repassados em parcela única, para a 
aquisição de fraldas geriAtricas. 

• § 2° A minuta-padrão do terrno de fomento consta anexa a esta lei. 

.  Art.  3° As despesas decorrentes desta lei onerarão a seguinte rubrica 
orçamentaria: 

, 02.11.01 — Departamento de Assistência Social 

08.244.0022,2063.000 — Registro e Repasse de Verbas das Entidades 
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Estado de São Paulo - 
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3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

01 - Fonte de Recurso (Municipal)  

Art.  40  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a,1° de junho de 2020. 

Estância Turrstica de Paraguaçu Paulista-SP, 30 de junho de 2020. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 
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MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N° 

Celebrado entre o Munich:do da Estância 
Turistica de Paraguaçu Paulista, por 
intermédio do Departamento Municipal de 
Assistência Social e a Associação São 
Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 
(LAR DOS IDOSOS), visando a 
manutenção de serviço de proteção social 
-especial para idosos com recursos do 
Fundo Municipal do Idoso (FMI). 

Pelo presente instrumento, na melhor forma de direito, os abaixo-assinados, de um 
lado o MUNICIPIO ,DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA, 
pessoa juridica de direito público inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.547.305/0001-93, 
com paço municipal (sede sprovisória) na Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis 
Clube, CEP 197000-078, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Prefeita, ALMIRA RIBAS GARMS, RG n°. 5.878.173-0 SSP/SP, 
CPF n°. 110.722.998-79, residente e domiciliada na Avenida Paraguaçu, 784, 
Centro, CEP 19.700-049, Paraguaçu Paulista, Estado -de São Paulo, doravante 
designado MUNICIPIO, por intermédio do(a) DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representado pelo(a) Diretora, MARCIA 
RODRIGUES DE LIMA MATOS, RG n° 28.215.449-8 SSP/SP e CPF n° 
269.159.348-71, residente e domiciliada na Rua Érico Verissimo, 232, Jardim Tênis 
Clube, CEP 19700-124, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, doravante 
designado(a) DEPARTAMENTO, e de outro lado, o(a) ASSOCIAÇÃO  SAO  
VICENTE DE PAULO DE PARAGUAÇU PAULISTA (LAR DOS IDOSOS), 
,Organização da Sociedade Civil inscrita no CNPJ sob o n°. 44.545.689/0001-95,  
"corn'  sede na, Avenida Manoel Antonio de Souza, 1.806, Barra Funda,  e-mail:  
lardosidososppta@hotmail.com,  CEP 19707-030, Paraguaçu Paulista, Estado de 
São Paulo, neste ato representada pelo(a) Presidente, SILVIO EDMUR MATHEUS, 
RG n° 4.759.383-0 SSP/SP e cpr n° 137.619.008-72, residente e domiciliado(a) na 
Rua Expedicionários, 97, Centro, CEP 19700-061, Paraguaçu Paulista, Estado de 
São Paulo, 'doravante designada OSC PARCEIRA, resolvem firmar o presente 
Termo de Fomento, com fundamento na Lei Federal n° 13.019, de 31 de Julho de 
,2014, e alterações, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Lei 
Municipal n° 	de , 	de 	de . , e Decreto -Municipal n° 6.090, de 16 de 
fevereiro de 2017 considerando o Oficio n° 28/20, da OSC PARCEIRA, o Oficio n° 
099/2020, do Departamento de Assistência Social, nos termos do Processo 
Administrativo n° 2339/2020, e Plano de Trabalho aprovado e integrante deste 
instrumento, como se transcrito fossem, têm entre si justo e acordado o que segue 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
a 

1.1. Constituiu objeto do presente instrumento a manutenção de serviço de 
proteção social especial para idosos, com recursos do Fundo Municipal do Idoso 
(FMI). 

1.2. Os participes se obrigam a cumprir fielmente o -Plano de Trabalho-  elaborado 
pela OSC PARCEIRA e aprovado pelo MUNICIPIO, parte indissociável deste 
instrumento ora juntado como Anexo I. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2,1. 0 prazo de vigência deste instrumento será 'de 7 (sete) meses, contado de sua 
assinatura e retroativo a 10  de junho de 2020, podendo ser prorrogado, limitado ao 
prazo máximo de 60 (sessenta) meses, incluidas eventuais alterações, nas 
seguintes hpoteses 

a) por solicitação da OSC PARCEIRA, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao MUNICIPIO em, no  minim°,  30 (trinta) dias antes de seu término, 
mediante Termo Aditivo; 	 ' 

b) de oficio quando o MUNICIPIO der causa no atraso da liberação de recursos 
financeirosJimitada  ad  exato  period°  do atraso justificado, mediante Certidão de 
Apostilamento. 

2.2. Para a prorrogação do prazo de vigência de que trata a  alit-lea  "a" do subitem 
2.1. é necessário parecer do Gestor atestando que a parceria foi executada a 
contento ou, em caso 'contrário, justificando o motivo do atraso na execução das 
metas e, ainda, a aprovação do Dirigente da pasta responsável pela parceria, 
parecer do órgão municipal de assuntos jUridicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

2.3. A prorrogação de vigência de oficio, de que trata a alinea "b" do subitem 2.1. 
objetiva, o ajuste do prazo de execução das ações, a fim de não causar prejuizo na 
conclusão do objeto, não resultando, neste caso, novo aporte de recursos 
financeiros. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS ALTERAÇÕES 

3.1. Em não havendo modificação do objeto da parceria, este instrumento e 
respectivo Plano de Trabalho poderão ser alterados, por solicitação fundamentada e 
justificada pela OSC PARCEIRA ou pelo MUNICÍPIO. 

3.1.1. Referidas alterações deverão ser precedidas de manifestação por escrito, 
fundamentada e devidamente justificada, do: 

a) Gestor da parceria, autorizando total ou parcialmente o pedido de alteração 
solicitado pela OSC PARCEIRA, com respectiva aprovação pelo Dirigente da pasta 
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responsável pela parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do 
recebimento da solicitação; ou da 

b) OSC PARCEIRA, ani,lindo ao pedido de alteração proposto pelo Gestor da 
parceria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado do recebimento da solicitação. 

3.2. As alteraçõés do Termo de Fomento e/ou do Plano de Trabalho aprovado 
deverão ser formalizadas mediante: 

a) Termo Aditivo, nos casos em que a alteração vier a: 

a.1.) ampliar ou reduzir o, valor global; 

a.2.) prorrogar a vigência do prazo da parceria; 

a.3.) alterar a destinação dos bens rernanescentes. 

b) Certidão de Apostilainento, nas demais hipótesés de alteração, tais como: - 

b.1.) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 

b.2.) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho; 

b.3.) remanejarnento de recursos sem a alteração do valor global. 

3.2.1. Os Termos Aditivos serão precedidos de parecer do órgão municipal de 
Assuntos Jurídicos e autorização do(a) Prefeito(a). 

3.2.1.1. Quando as alterações implicarem em ampliação ou redução do valor global 
'da parceria (alínea a.1. do subitern 3.2.), o parecer  juridic°  deverá ser precedido de 
analise e manifestação do órgão municipal de Controle Interno. 

- 3.2.2. A indicação dos créditos orçamentários para cobertura de cada parcela de 
despesa a ser transferida em exercicio futuro será realizada por certidão de 
apbstilamento. 

3.2.3. Extratos de Termos Aditivos e os ofícios de prorrogação de vigência de que 
trata a alínea "b" do subitem 2.1 deverão ser publicados no veiculo de publicação 
dos atos municipais. 

3.2.3.1. Cópia da publicação das referidas alterações deverá ser anexada ao 
processo administrativo de acompanhamento da execução da parceria e remetido 
ao representante legal da OSC PARCEIRA. 

3.3. Independentemente de anuência da OSC PARCERIA, serão apostiladas as: 

a) prorrogações da vigência do prazo, efetuadas de oficio, antes de seu término, 
quando o 1V1UNICiP10 tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos 
financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; 
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b) indicações dos créditos orçamentários de exercícios futuros; 

c) alterações efetuadas por interesse público, devidamente justificado. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RESPONSAVEIS PELA PARCERIA 

4.1. do MUNICIPIO: GESTOR DA PARCERIA(  

4.1.1. 0 servidor público Gestor da Parceria será designado por portaria do 
Executivo e representará o(a) DEPARTAMENTO  pa  interlocução com a OSC 
PARCEIRA, tendo como obrigações: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Termo de Fomento e 
respectivo Plano de Tfabalho aprovado; 

byinformar ao Qirigente da pasta: 

i) quando houver inexecução da parceria,  

ii) quando houver ,evidências • de irregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida;  

iii) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das ações e metas pactuadas no Plano de Trabalho, 
práticas atentatórias , aos princípios fundamentais da, Administração Pública nas 
contratações e demais atos praticados na execução da parceria ou o 
inadimplernento da OSC PARCEIRA com relação a obrigações estabelecidas no 
presente instrumento;  

iv) quando a OSC PARCEIRA deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública Municipal ou pelo Orgão 
de Controle Internó ou Externo, os quais são impeditivos do ateste para a liberação 
das parcelas dos recursos; 

c) comunicar a OSC PARCEIRA quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos 
recursos públicos ou outras impropriedades de ordem técnica 'ou legal; 

c.1.) notificar a OSC PARCEIRA, no caso de verificada irregularidades impeditivas 
de ateste, para sanar ou. cumprir obrigação no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 
prorrogável, no máximo, por igual  _periods:),  a contar do recebimento da notificação; 

d) sugerir ao Dirigente da pasta a retenção das parcelas dos recursos financeiros, 
decorrido o prazo previsto na alínea c.1. do sybitem 4.1.1 na hip6tese -de não 
atendimento a notificação; 

e) formalizar ao Dirigente da pasta a existência de fatos que comprometam ou 
possam comprometer as atividades ou metas da parceria, bem como as 
proyridências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
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f) emitir .o relatório técnico de monitoramento•e avaliação da parceria e o submeter 
Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela OSC 
PARCEIRA; 

g) emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando 
em consideração o conteúdo dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, 
Submetendo-o a manifestação conclusiva do Dirigente da pasta sobre a aprovação 
ou não das contas; 

h) disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários és atividades de ' 
monitoramento e avaliação, quando couber; - _ 
i) verificar o cumprimento do  art.  9° do Decreto Municipal n° 6.090/2017 pela OSC 
PARCEIRA. 

_4.1.2. 0 Gestor da Parceria poderá, quando necessário: 

a) solicitar reunião com a Comissão de Monitoramento e Avaliação, apresentando 
informações sobre as ações realizadas pela OSC 'PARCEIRA, sugestões I de 
melhorias, além de questões financeiras relacionadas ao pdriodo avaliado, se for o 
caso; 

b) elaborar consulta sobre dúvida especifica ao órgãos municipais de Assuntos 
Jurídicos, de Finanças, de Controle Interno ou outros órgãos que se fizerem 
necessários com fins de `assessoramento  juridic°  -e técnico que subsidie seus 
trabalhos. 

4.1.3. 0(A) servidor(a) público(a) designado_ como SUPLENTE do Gestor da 
Parceria, substituirá o Gestor da Parceira quando este deixar de ser servidor 
público, quando estiver em licença, impedido e outras situações que o impeçam de 
exercer suas funções. 

4.1.4. Aplicam-se ao Gestor da Parceira e a seu Suplente os impedimentos 
constantes nos §§ 4° e 5° do  art.  27 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

4.2. da OSC PARCEIRA: 

4.2.1. 0(a) Sr(a) SILVIO EDMUR MATHEUS, RG. n° 4.759.383-0 SSP/SP e CPF n°, 
137.619.008-72, Fone (18) 3361-1814/3361-1599, Celular (18) 99741-5517,  e-mail  
smmatheusghotrnail.com, residente e domiciliado(a) na Rua Expedicionários, 97, 
Centro, CEP 19700-061, Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, ,6 o(a) 
responsável na interlocução com o MUNICIP10. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES 

5.1. do MUNICIPIO: 
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a) publicar o extrato deste instrumento no veiculo de publicação dos atos municipais 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura; 

b) manter no sitio oficial por meio do Portal de Transparência, o nome da OSC 
PARCEIRA na relação das parcerias celebradas com OSC's, por prazo não inferior 
a 12 (doze) meses, contado da data de apresentação -da prestação de contas final, 
devendo incluir no minimo os dados elencados nos incisos do § 10 do  art.  8° do 
Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

c) instruir o processo administrativo 'especifico que trata da celebração deste 
instrumento, com atos atinentes a alteração, liberação de recursos, monitoramento e 
avaliação da \execução, bem  corm,  prestação de contas; 	- 

d) custodiar o processo administrativo que originou to chamamento público; 
• 

e) fornecer manuais :especificos, informando a OSC PARCEIRA eventuais 
alterações no seu conteúdo; 

f) informar a OSC PARCEIRA os atos normativos e' orientações que interessam 
execução e à prestação de contas do presente instrumento; - 	- 

g) prestar o apoio necessário e indispensável a OSC PARCEIRA, para que seja 
alcançado o objeto deste instrumento em toda a sua extensão e no tempo devido; 

h) transferir 6. OSC PARCEIRA os recursos financeiros prev,istos para a execução 
deste instrumento, de acordo com a programação orçamentaria e financeira do 
MUNICIPIO e`obedecendo ao cronograma de desembolso constante do Plano de 
Trabalho aprovado, que guardara consonância com as metas e ações de execução 
do objeto deste instrumento; 

i) realizar o acompanhamento da execução orçamentaria e financeira dos recursos 
transferidos; 

j) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos 
referente a esta parceria; 

k) monitorar e avaliar o cumprimento do objeto e dos objetivos deste instrumento, 
por meio de análises das informações e documentos constantes no processo 
administrativo, bem como, realizações de diligências e fiscalização, visitas  in  /oco, 
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, zelando pelo 
cumprimento do objeto, alcance das metas e dos resultados previstos e correta 
aplicação dos recursos repassados; 

I) designar novo Gestor da Parceria e Suplente, na hipótese dos mesmos deixarem - 
de ser agente público ou serem lotados em outro órgão ou entidade ou outro motivo 
como licenças, e designar novo Suplente, quando este passar .a ser Gestor da 
Parceria; 
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m) propor, receber, analisar e, se o caso, aprovar as propostas de alteração deste 
, instrumento e do Plano de Trabalho; 

n) prorrogar de oficio o prazo de vigência deste instrumento, antes de seu término, 
se der causa a atraso na liberação dos recursos, limitando a prorrogação ao exato  
period°  do atraso verificado; 

o) analisar os relatórios de execução, do objeto; 

p) analisar os relatórios de execução financeira; 

q) analisar e decidir sobre a prestação de contas relativa a este instrumento, nos 
termos dos artigos 78 a 99 do Decreto Municipal n° 6.090/2017 e na Cláusula Sétima 
deste instrumento; 

r) aplicar, as sanções previstas na legislação pertinente, proceder As ações 
administrativas quanto A exigência e restituição dos recursos transferidos e instaurar 
tomada de contas especiais, quando for o caso; 

§) divulgar informações referentes A parceria celebrada em dados abertos e 
acessíveis no seu sitio eletrônico; 

t) exercer atividade normativa de controle e fiscalização sobre a execução da 
parceria, inclusive, se for o caso, reorientanclo as ações, de modo a evitar 
descontinuidade das ações pactuadas; 

Li) divulgar nos meios 'públicos de comunicação, as ações desenvolvidas pela OSC 
PARCEIRA, mediante linguagem e recursos adequados a garantir a acessibilidade 
por pessoas com deficiência, observadas as orientações do orgão municipal de 
Comunicação Social; 

v) possibilitar canal 'para informações sobre posSiveis irregularidades na aplicação 
dos recursos transferidos, utilizando-se dentre outros meios, do Portal da 
Transparência do MUNICIPIO, na opção "Convênios > Repasses ou 
Transferências". 	' 

da OSC PARCEIRA: , 

a) executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plano de Trabalho _ 
aprovado, com as, cláusulas pactuadas e legislação pertinente, adotando todas as 
medidas necessárias A correta execução deste instrumento; 

a.1.) zelar pela: boa qualidade e eficiência das ações; atividades e.  serviços 
prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia, efetividade e qualidade em suas 
atividades; 

a.2.) executar o Piano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos públicos 
gerir os ' bens públicós com observância aos princípios da legalidade, da 
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legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, dá publicidade, da economicidade, 
da eficiência e da eficácia; 

a.3.) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade 
adequadas ao bom desempenho das atividades; 

a.4.) manter durante a execução da, parceria a regularidade das certidões previstas-
no-inciso II do § 10 do artigo 38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; as previstas na 
legislação especifica e no edital de chamamento público, se for o caso; - 
b) garantir o cumprimento das atividades estabelecidas no Plano de Trabalho 
aprovado, • 	 - 
c) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este instrumento em 
conta bancaria especifica, em instituição financeira pública, inclusive os ,eventuais 
resultados de aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho, e exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as 
vedações relativas a execução das despesas; 

c.1.) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo  art.  60, incisos 
I, II, Ill, IV  eV,  Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

• 
d) apresentar o relatório de execução do objeto e o relatório de execução financeira 
e prestar contas ao MUNICIPIO, nos termos do Capitulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários, verbas ,de 
convenção ou dissídio coletivo, verbas rescisórias, do pessoal que vier a ser 
necessário a execução do objeto da parceria, inclusive pelos encargos sociais e 
obrigações trabalhistas decorrentes, ônus tributários ou extraordinários e aqueles, 
decorrentes de acidentes de trabalho de seus empregados, no desempenho de seus' 
serviços ou em conexão com eles, que incidam sobre o instrumento; 

e.1.) provisionar em escritura contábil especifica, os valores referentes As verbas 
rescisórias, observado o disposto no Capitulo IX do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

f) permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, de agentes públicos da secretaria responsável pelo presente instrumento, 
dos servidores do órgão de Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, a todos os documentos relativos a execução do objeto deste 
instrumento, bem como aos locais de execução da atividade, permitindo o 
acompanhamento  in  loco e prestando todas e quaisquer informações solicitadas; 	' 

g) utilizar os bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 
instrumento em conformidade com o objeto pactuado; 
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h) por -ocasião da conclusão, denúncia, resCisão ou extinção deste instrumento, 
restituir ao MUNICIPIO os saldos .financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias; 	, 

i) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade, inclusive na hipotese de aquisição-  de bens com 
recursos da parceria; 

i.1.) manter registros, arquivos, controles contábeis específicos para os dispêndios 
relativos a este instrumento e documentos originais que compõe a prestação de 
contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia util subsequente ao da 
apresentação da prestação de contas final; 

j) observar nas compras e contratações realizadas, os procedimentos estabelecidos 
nos artigos 58 e 59 do Decreto Municipal n° 6.090/ 2017; 

k) comunicar ao MUNICIPIO suas alterações estatutárias, devidamente registrada 
em cartório; 

I) divulgar na internet e em locais visiveis da sede social da OSC PARCEIRA e dos 
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as informações detalhadas no  
art.  9° caput e parágrafos, do Decreto Municipal n° 6:090/2017; 

m) submeter previamente ao MUNICIPIO qualquer proposta de alteração do Plano 
de Trabalho aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas A execução das despesas; 

n) responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro.  
dos recursos recebidos, inclusive no que se refere As despesas de custeio, de 
investimento e de pessoal; 

,o) responsabilizar-se exclusivamente pelo pagamento dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados A 
execução do objeto previsto neste instrumento, não se 'caracterizando 
responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICIPIO, a inadimplência da OSC 
PARCEIRA em relação ao referido pagamento, os  Onus  incidentes sobre o objeto da 
parceria ou os danos decorrentes de restrição A sua execução, 

p) responsabilizar-se pela integridade dos materiais e/ou equipamentos 
disponibilizados pelo MUNICIPIO que estiverem sobre os seus cuidados; 

q) quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelos 
órgãos competente, nos termos da legislação aplicável; 

r) comunicar ao MUNICIPIO, por escrito, a ocorrência de fatos ou anormalidades 
que venham a prejudicar a perfeita execução da atividade; 
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s) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na 
forma do disposto no § 2°  do  art.  62 do Decreto Municipal n°  6.090/2017; 

t) nap  realizar pagamento antecipado com recursos da parceria; 

U) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimentos em que 'exerçam suas ações, informações referentes a esta 
parceria, na conformidade do disposto nos §§ do  art.  9° do Decreto Municipal n° 
6.090/2017. 

CLAUSULA SEXTA — DA FORMA DE MONITORAMENTO EAVALIAÇÃO 

6.1. Objetivando apoiar a regular gestão desta parceria,‘ as ações de monitoramento 
e avaliação da execução do objeto pactuado, de carater,preventivo e saneador, são 
de competência do Gestor da Parceria, e serão executadas, conforme periodicidade 
e demais procedimentos para realização da visita técnica  in  /oco, estabelecidos 'nos 
atos normativos setoriais. 

6.1.1. 0 resultado da visita  in  /oco  sera  circunstanciado em relatório de visita técnica  
in  loco e enviado a OSC PARCEIRA para conhecimento, esclarecimentos e 
providências, caso sejam necessarias. 

6.1.1.1. A visita técnica  in  loco não se confunde com as ações de fiscalização e 
auditoria que poderão ser realizadas a qualquer tempo, pelos órgãos gestores das 
parcerias, pelo orgão de Controle Interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de  
Sao  Paulo. 

6.1.2. Serão realizadas pesquisas de satisfação dos beneficiários da atividade, com 
base em critérios objetivos de apuração de satisfação, que visem possibilitar • 
melhorias nas ações desenvolvidas pela OSC PARCEIRA e aprimorar os serviços 
prestados, de forma a contribuir com o cumprimento dos objetivos pactuados, bem 
corno, com a eventual necessidade de reorientação e ajuste das metas e ações 
definidas. 

-6.1.2.1. A, pesquisa de satisfação podera ser realizada diretamente pelo MUNICIPI0, 
com metodologia presencial ou a distância,  Corn  apoio de terceiros, por delegação 
de competência ou por meio de parcerias com orgaos ou entidades aptas a auxiliar 
na realização da pesquisa. 

6.1.2.2. Os instrumentos a serem utilizados nas pesquisas deverão levar em 
consideração as caracteristicas do público-alvo, beneficiarios diretos e indiretos, 
podendo ser utilizados questionarios fisicos e/ou eletrônicos, entrevistas, rodas de 
conversa, dentre outros. 

6.1.2.3. A OSC PARCEIRA lparticipara na elaboração ou opinará Sobre o conteúdo 
do questionario que  sera  aplicado. 
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6.1.2.4. A sistematização dos resultados da pesquisa de satisfação deverá ser 
circunstanciada em documento a ser enviado a OSC PARCEIRA para 
conhecimento, esclarecimentos e providências, caso sejam necessárias. 

6.2. Serão emitidos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, pelo Gestor da 
Parceria, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contado do encerramento de cada 
quadrimestre do ano civil, os quais deverto conter no  minim°  os requisitos previstos 
no § 1° do  art.  73 do Decreto Municipal n° 6.090/2017. 

6.2.1. Refei-idos relatórios serão submetidos a Corhissão de Monitoramento e 
Avaliação para homologação, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do seu 
recebimento, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação 
de contas devida pela OSC PARCEIRA. 

6.2.2. Apos a homologação dos relatórios pela Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, estes deverão ser encaminhados por correio eletrônico ao órgão de 
Controle Interno do MUNICIPIO, no prazo de até 3 (três) dias Oteis, contado da data 
de homologação, para fins de fiscalização e controle. 

6.3. Na hipotese do relatório técnico de monitoramento e avaliação evidpnciar 
irregularidades,  tai  corno, desvio de finalidade na aplicação dos recursos da 
parceria, atrasos na execução das ações e meta, déscumprimento ou 
inadiMplência da OSC PARCEIRA em relação a obrigações pactuadas, p Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para, no prazo de até 15 (quinze) dias, sanar 

irregularidade, cumprir a obrigação ou apresentar justificativa para, impossibilidade 
de saneamento da irregularidade ou cumprimento da obrigação. 

6.4. Compete ao órgão municipal de Finanças, por meio do Setor de Prestação de 
Contas, a análisp de que trata o inciso V do § I° do artigo 73 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, quando for 6 caso, ou quando não atendido o disposto no § 2° do  art.  
73 do Mesmo Decreto. 

6.4.1. A análise será realizada a partir dos documentos previstos nos incisos I a IX 
do  art.  83 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, e consubstanciada em relatório que 
será encaminhado ao Gestor da Parceria para Ciência e tomada de providências. 	- 

CLAUSULA SÉTIMA — DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESTITUIÇÃO DOS 
RECURSOS 

7.1. A prestação de Contas apresentada pela OSC PARCEIRA deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuadd, com a descrição pormenorizada das 
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas 0 e dos resultados 
esperados, até o período de que trata a prestação de contas. , 
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7.1.1. A análise da execução do objeto consiste na verificação do cumprimento das 
metas e dos resultados, tendo como base os indicadores estabelecidos e aprovados 
no plano de trabalho e na verificação do alcance dos resultados. 

7.1.2. Serão glosados os valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente e aquelet que forem aplicados em finalidade diversa da 
prevista neste instrumento. 

7.1.3. ,A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 

7.2. A prestação de contas e todos  cis  atos que dela decorram dar-se-ão em 
plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 

7.2.1. Até que o MUNICIPIO possua sistema de prestação de contas que permita a 
visualização ,dos atos por qualquer interessado, devera ser observado, no  minim°,  o 
disposto no inciso VI do § 1° do  art.  8° do Decreto Municipal n°6090/2017 

7.3. Para fins de prestação de contas, a OSC PARCEIRA deverá apresentar, em até 
10 (dez) dias Oteis após o encerramento de cada quadrimestre do ano civil: 

a) Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que 
conterá: 

a.1.) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

a.2.) a demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a 
prestação de contas, apresentando um comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 

a.3.) os documentos de comprovação do cumprimento do objeto e realização das 
ações, como fichas de inscrição, listas de presença, fotos e  videos,  ou outros 
conforme o caso, devendo o eventual cumprimento parcial ser devidamente 
justificado. 

b) Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal, 
demonstrando as receitas e as despesas aplicadas no objeto da parceria, inclusive 
dos rendimentos financeiros, nos moldes das instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de  Sao  Paulo. 

b.1.) O relatório de execução financeira deverá ser acompanhado dos extratos 
bancários da conta especifica vinculada A execução da parceria, da conciliação 
bancária e, quando houver previsão no plano de trabalho de contratação de pessoal 
e de pagamento de encargos, 'os comprovantes de recolhimento dos tributos 
oriundos da relação trabalhista, acompanhados c:6 Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social - GFIP, 
referentes ao penado de que trata a prestação de contas. 
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/7.4. Para fins de análise da prestação de tontas, o Gestor da Parceria deverá 
considerar, além do relatório de execução do objeto e do relatório de execução 
financeira, apresentados pela OSC PARCEIRA, os seguintes relatórios: 

a) relatório de visita técnica  in  loco realizada durante a execução da parceria; 

b) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação. 

7.5. Na hip6tese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano' 
de Trabalho ou quando houver evidência de existência de ato irregular, o Gestor da 
Parceria notificará a OSC PARCEIRA para apresentar, no prazo de até 15 (quinze) 
dias, os seguintes documentos: 

a) cópia simples dos documentos fiscais, tais como, notas fiscais, cupom fiscal, 
faturas, recibos, holerites, guias de recolhimento dos encargos trabalhistas, impostos 
retidos na fonte de prestadores de serviços, acompanhados dos respectivos 
comprovantes de pagamentos e das Guias do Recolhimento do Fundo de Garantia e 
de Informações a Previdência Social - GFIP; 

I?) copia dos comprovantes de pagamento de férias concedidas e do -13° salário, 
previstos no plano de trabalho; 

c) cópia dos termos de rescisão contratual firmados n/C  period()  e correspondentes 
termos de quitação das verbas rescisórias e do recolhimento do fundo de garantia 
por tempo de serviço - FGTS,s  acompanhado do relatório GRRF ou outro que venha 
a substitui-lo; 

d) cópia das cotações de preços ou pesquisas realizadas para as compras e - 
contratações; 
e) extrato bancário da conta-corrente especifica vinculada a execução da parceria, 
bem COMO, extrato de aplicação financeira; 

f) demonstrativo mensal dos rendimentos da aplicação financeira; 

g) conciliação bancaria da conta especifica da parceria; 

h) relação de bens adquiridos, quando houver; 

i) memória de calculo do rateio das despesas, quando houver. > 
7.5.1. Os documentos de que tratam as alineas do subitem 7.5. supra, deverão ser 
apensados em processo administrativo distinto, a ser autuado pela órgão municipal 
responsável pela parceria, acompanhados dos relatórios de execução do objeto e de 
execução financeira. 
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7.5.2. Os documentos de que tratam as alineas "a", "h" e "c" do subitem 7.5., 
deverão estar em nome da OSC PARCEIRA e identificados com o número do 
instrumento. 

7.5.3. Os  originals  dos documentos deverão ser apresentados no órgão responsável 
‘pela gestão da parceria, para que esse ateste a conferência  pas  cópias, não sendo 
aceitos documentos ilegiveis, com rasuras ou com prazo de validade vencido. 

7.6. A análise do relatório de execução financeira, acompanhado dos, documentos a 
que se refere o subitem 7.5., contemplara as ações descritas no  art.  84 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017. 

7.7. Sem prejuizo das hip6teses previstas ,no subitem 7.5., a OSC PARCEIRA 
devera apresentar o Relatório de Execução financeira -acompanhado dos 
documentos a que se referem as respectivas alineas_ deste .subitem, quando for 
selecionada em processo de amostragem, nos termos definidos por atos setoriais 
expedidos pelo DEPARTAMENTO.. 

7 7.8. A OSC PARCERIA devera apresentar Prestação de Contas Anual para fins de 
monitoramento do cumprimento das metas e dos resultados previstos no plano de 
trabalho. 
7.8.1. A prestação de contas anual deverá ser apresentada até o dia 31 de janeiro 
ido exercicio financeiro seguinte a transferência dos recursos, podendo ser solicitada 
prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada. 

7.8.2. A prestação de contas anual  sera  composta pelos seguintes documentos: 

a) a serem apresentados pela OSC PARCEIRA: 

a.1.) relatório anual de execução do objeto, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.2.) relatório anual de execução financeira, contendo as informações consolidadas 
dos relatórios quadrimestrais; 

a.3.) conciliação bancária do mês de dezembro da conta-corrente especifica da 
parceria, acompanhada dos respectivos extratos da conta-corrente e da aplicação 
financeira; 
,a.4.) balanço patrimonial dos exercicios encerrados e anterior; 

a.5.) demais demonstrações contabeis e financeiras, acompanhadas do balancete 
analitico acumulado no exercicio; 

a.6.) certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade -  CRC,  
comprovando a habilitação profissional dos responsaveis por balanços e 
demonstrações contábeis; 

1  
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a.7.) na hipotese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do 
respectivo registro contábil e patrirrionial; 

a.8.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, acerca da regularidade dos gastos efetuados e da sua perfeita 
contabilização; 
a.9.) declaragAo do representante legal e do conselho fiscal da OSC PARCEIRA, ou 
de órgão equivalente, de que os originais dos comprovantes de gastos contêm a 
identificação da OSC PARCEIRA, o tipo de repasse e número do ajuste, bem como 
do MUNICIP10; 

a.10.) declaração do representante legal e do, conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente, acerca da regular quitação dos encargos e' direitos trabalhistas, quando 
a parceria envolver gastos com pessoal; 

a.11.) declaração do representante legal e do conselho fiscal da OSC, ou de órgão 
equivalente,' acerca da realização das despesas da parceria em conformidade com 
oè princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
motivação e interesse público; 

a.12.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos ,relativos a 
créditos tributários federais e a divida ativa da união; 

a.13.) certificado de regularidade do fundo de garantia do tempo de serviço 
CRF/FGTS; 
a.14.) certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos trabalhistas,-
CNDT; 
a.15.) demais documentos exigidos nas instruções do Tribunal de Contas do Estado 
de  Sao  Paulo de  Sao  Paulo, os quais serão informados 6 OSC PARCEIRA, por 
meio de atos normativos da 'Administração, Pública Municipal, podendo 'constar 
ainda, dos manuais elaborados pelo órgão de Controle Interno. 

b) de responsabilidade do MUNICÍPIO: 

b.1.) relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria e homologados pela comissão de monitoramento e avaliação; 

b.2.) parecer técnico de análise da prestação de contas anual, elaborado pelo 
Gestor da Parceria; 

b.3.) parecer conclusivo elaborado nos termos das instruções do Tribunal,  de Contas 
do Estado de  Sao  Paulo de São Paulo. 

7.8.2.1. Quando o final da vigência, prevista nos instrumentos jurídicos, não coincidir 
com, o final do ano civil, o parecer técnico de que trata a alinea "b.2" do subitem 
7.8.2., deverá apontar as perspectivas de cumprimento das metas e dos resultados 
da parceria. 
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7.8.3. A análise da prestação de contas anual terá  comp  subsídio, ô relatório anual 
de execução do objeto, os relatórios de visita  in  loco, os resultados das pesquisas de, 
satisfação e Os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados peta 
comissão, devendo obrigatoriamente mencionar, para fins de avaliação quanto 
eficácia e efetividade das ações já executadas: 

a) as  meths  e os resultados ja alcançados e os seus beneficios; 

b) os efeitos da parceria, referentes: 

b.1.) aos impactos econômicos ou sociais; 

b.2.) ao grau de satisfação do publico-alvo, 

b.3) a possibilidade de susterriabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

7.8.4. 0 Gestor da Parceria deverá emitir o parecer técnico de análise da prestação 
de contas anual,  ho  prazo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento dos 
relatórios anuais de execução do objeto e de execução financeira. 

7.8.5. Na hipotese de omissão na entrega da prestação de contas ou da análise 
concluir que houve descumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano 
de Trabalho ou'que ha evidência de existência de ato irregular, o Gestor da Parceria, 
previamente a emissão do parecer técnico de analise da prestação de contas anual, 
notificará a i0SC para, no prazo de até 15 (quinze) dias: 

a) sanar a irregularidade, 

b) cumprir a obrigação; 

c) apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou 
cumprimento da obrigação. 

7.8.6. Na hipótese de persistir a irregularidade ou a inexecução parcial do objeto, ou 
ainda, de não aceitação da justificativa apresentada, o Gestor da Parceria, notificará 
a OSC PARCEIRA para que apresente, no prazo de até 20 (vinte) dias, os 
documentos a que se referem os incisos, I a IX do  art.  83 do Detreto Municipal n° 
6.090/2017. 

7.8.6.1. A análise de que trata o subitem 7.8.6.  sera  realizada por meio do Setor de 
Prestação de Contas do orgão municipal de Finanças, sendo elaborado 
posteriormente relatório que será encaminhado ao Gestor da Parceria para ciência e 
tomada de providências. 

7.8.6.2. Ap6s ciência do relatório de que trata o subitern 7.8.6.1., o Gestor da 
Parceria emitirá o parecer técnico de análise da prestação de contas anual, e: 

a) caso conclua pela continuidade da parceria, deverá determinar: 
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a.1.) a devolução dos recursos financeiros relacionados A irregularidade , ou 
inexecução apurada; 

a.2.) a retenção das parcelas dos recursos, observado o disposto no § 2° do  art.  54 
do Decreto Municipal n° 6.090/2017, até que seja sanada a irregularidade ou 
devolvidos os recursos de que trata a alinea "a.1." do subitem 7.8.6.2. 

b) caso conclua pela rescisão unilateral da parceria, deverá determinar: 

b.1.) a devolução dos valores repassados relacionados A irregularidade ou A' 
inexecução apurada ou A prestação de contas não apresentada; 

b.2.) a devolução dos saldds remanescentes, incluindo os rendimentos da aplicação 
financeira:' 

b.3.) a vedação para celebração de novas 'parcerias e a • suspensão de novos 
repasses A OSC PARCEIRA, se não houver a devolução de que tratam as alineas 
"a", e "h" deste sybitem, no prazo determinado. 

7.8.6.3. As sanções previstas no Capitulo VII do Decreto Municipal n°6.090/2017 
poderão ser aplicadas independentemente das providências adotadas de acordo 
com os subitens 7.8 a 7.8.6.3. deste instrumento. 

7.9. A OSC PARCEIRA deverá apresentar, sem prejuizo da prestação de contas 
anual, a prestação de contas final, apos.  so  termino da vigência da parceria, por meio 
do Relatório Fina) de Execução do Objeto e do Relatório Final de Execução 
Financeira. 

7.10. A análise da prestação de contas final fornecerá elementos para a emissão do 
parecer técnico conclusivo do gestor e para a manifestação conclusiva da prestação 
de contas final, de que trata a Seção V do Capitulo VI do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, que deverá verificar o cumprimento do objeto, o atingimento das metas 
e o alcance dos resultados previstos no Plano de Trabalho e considerará: 

"a) o Relatório Final de Execução • do Objeto, elaborado pela OSC PARCEIRA, " 
consolidando as informações de todo 1Periodo da parceria; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, elabora-do pela OSC PARCEIRA, 
consolidando as informações de todo  period()  da parceria; 

c) os relatórios de visita técnica  in  loco; 

d) os resultados das pesquisas de satisfação; 

e) os relatórios técnicos de monitoramento e avaliação, homologados pela comissão 
de monitoramento e avaliação. 

7.10.1. A OSC PARCEIRA deverá apresentar o comprovante de devolução de 
eventual saldo remanescente da parceria. 
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7.11. Na hipótese da analise de que trata o subitem 7.10, supra, concluir que houve 
descumprimento de metas e, resultados estabelecidos no piano de trabalho ou se 
houver evidência de existência de ato ifregular, o Gestor da Parceria, antes da , 
emissão do parecer técnico conclusivo, notificará a OSC PARCEIRA para que 
apresente os documentos a que se referem os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto 
Municipal n°6.090/2017. 	 _ 

7.11.1. A analise do relatório de que trata o subitem 7.11: supra devera observar o 
disposto no  art.  84 do Decreto Municipal n°6.090/201.7. 

7.12.'A OSC PARCEIRA deverá apresentar: 

a) o Relatório Final de Execução do Objeto, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado 
do término da vigência da parceria, prorrogável por até 15 (quinze) dias, mediante 
justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

b) o Relatório Final de Execução Financeira, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do término da vigência da parceria, prorrogável por até- 15 (quinze) dias, 
mediante justificativa e solicitação prévia da OSC PARCEIRA; 

C) os-  documentos de que tratam os incisos I a IX do  art.  83 do Decreto Municipal 
n°6.090/2017, no prazo de até 20 (vinte) dias, contado da notificação, prorrogavel 
por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e solicitação prévia 'da OSC 
PARCEIRA,„nas hipóteses previstas no  art.  90 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

7.12.1. Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do 
ano civil, a OSC PARCEIRA deverá apresentar os documentos de que trata o inciso 
I do § 2° do  art.  86 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, no prazo deaté 30 (trinta) 
dias, contado do término da vigência da instrumento. 

7.12.2. Os documentos originais relativos a execução da parceria deverão ser 
mantidos arquivados pela OSC PARCEIRA, durante o prazo de 10 (dez) anos, 
contado do dia util subsequente ao da apresentação da prestação de contas final. 

7.13. o MUNICIPIO deverá analisar a prestação de contas final, no prazo de ate 150 
(canto e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada. 

7.13.1. 0 prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por 
até 30 (trinta) dias, desde que devidamente justificado. 

7.13.2. 0 transcurso do prazo definido no subitem - 7.13., e de sua eventual 
prorrogaçãd, nos termos do subitem 7.13.1., sem que as contas tenham sido 
apreciadas: 

a) não impede que a OSC PARCEIRA participe de outros chamamentos públicos e 
celebre novas parcerias; 
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b) não significa‘  impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a 
que se adotem medidas sarteadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que 
possam ter sido causados aos cofres públicos. 

7.13.3. Se o transcurso do prazo definido no subitem 7.13, e de sua eventual 
prorrogação, nos termos do subitem 7.13.1, se der por culpa exclusiva-  da 
Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus 
prepostos, não incidirão juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no 
periodo entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva 
pela 'Administração Pública Municipal, sem prejulzo da atualização monetária 
conforme prevista no Codigo Tributário do Municipio. 

7.14. Os débitos a serem restituidos pela OSC PARCEIRA serão apurados 
mediante atualização monetaria conforme prevista no Codipo Tributário do 
Municipio, acrescido de juros calculados da seguinte forma: 

alnos casos em que for constatado dolo da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos, 
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem 
subtração de eventual  period°  de inércia da Administração 'Publica Municipal quanto 
ao prazo de que trata o § 30  do  art.  92 do Decreto Municipal n°6.090/2017; 

b) nos demais casos, os juros serão calculados a partir do decurso do prazo 
estabelecido no ato de notificação da OSC PARCEIRA ou de seus prepostos para 
restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria. 

7.14.1. Os débitos de que tratam o subitem 7.14., observarão juros de mora na 
razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme legislação aplicavel aos débitos para 
com a Fazenda Municipal. 

7.15. 0 Gestor da Parceria emitirá parecer têcnico conclusivo de análise da 
prestação de contas final, que subsidiara, a manifestação conclusiva do Dirigente da 
pasta responsável pela parceria sobre a aprovação` ou não das contas. - 

7.16. A prestação de contas final  sera  avaliada pelo Gestor da Parceria como: 

a) regular, quando expressar, de forma clara e objetiva, o cumprimento do objeto, o 
atingimento das metas e o alcance dos resultados da parceria; 

b) regular com ressalva, quando evidenciar impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erario; 

c) irregular, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

c.1.) omissão no dever de prestar contas; 

c.2.) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no plano de 
trabalho; 
c.3.) dano ao erario decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconômico; 
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c.4.) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou velores públicos. 

7.16.1. Sempre que cumpridos d objeto e as metas estabelecidas e alcançados os 
resultados da parceria e, desde que não haja comprovado  dap°  ao erário, a 
prestação de contas final deverá ser julgada regular com ressalvas pelo MUNICIPIO, 
ainda que a OSC PARCEIRA tenha incoitido em falha formal. 

7.17. A manifestação conclusiva da prestação de contas final será de 
responsabilidade do Dirigente da pasta responsável pela parceria, levando em 
consideração o& pareceres técnico, financeiro e juridico e o parecer conclusivo 
elaborado nos termos das instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
de São Paulo e, deverá concluir, alternativamente, pela: 

a) aprovação da prestação de contas; 

b) aprovação da prestação de contas com ressalve; 

C) rejeição da prestação de contas com a imediata determinação das providências 
administrativas e judiciais cabiveis para devolução dos valores aos cofres públicos. 

747.1. A hipótese da alinea "b" do subitem supra, ocorrerá quando, apesar de 
cumpridos o objeto e as metas, forem constatadas impropriedades ou falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário, sendo notificada a OSC 
PARCEIRA para a adoção das medidas necessárias a prevenir a reincidência. 

7.17.2. A hipótese da alinea "c" do subitem supra ocorrerá quando comprovado dano 
ao erário, em qualquer das hipóteses tratadas nas alineas "a" a "d" do inciso Ill do 
artigo 95 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, caso em que o órgão municipal 
responsável pela parceria, sob pena de responsabilidade solidária do seu 
responsável, devera adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos 
da legislação vigente. 

7.18. A manifestação conclusiva e a decisão sobre a prestação de contas final será 
encaminhada para ciência da OSC PARCEIRA. 

7.18.1. A OSC PARCEIRA notificada da decisão de que trata o subitem 7 18 supra, 
poderd: 

a) apresentar recurso, no prazo de até 30 (trinta) dias, A autoridade que proferiu a 
decisão, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de até 30 (trinta) dias, 
encaminhará o recurso ao(à) Prefeito(a), para decisão final no prazo de até 30 
(trinta) dias; 

b) sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de até 45 (quarenta e 
cinco) dias, prorrogável, n9 máximo, por igual  period°.  
7.19. Exaurida a fase recursal„o MUNICIPIO, deverá: 
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a) registrar em plataforma eletrônica as impropriedades que deram causa a rejeição; 

b) no caso de rejeição da prestação de contas final, notificar a OSC PARCEIRA 
para que, no prazo de até 30 (trinta) dias: 

b.1.)1 devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou 
inexecução, do objeto a que deu causa ou com relação a omissão na apresentação 

- da prestação de contas; 

b.24 solicite o ,ressarcimento ao erario por meio de ações compensatórias de 
interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, nos termos 
do § 2° do  art.  72 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações. 

7.19.1. Compete exclusivamente ao(a) Chefe do Poder Executivo autorizar o 
ressarcimento de que trata a alinea "b.2" do subitem supra, devendo estes, se 
pronunciarem sobre a solicitação, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

7.19.2. Os demais parâmetros para concessão do ressarcimento de que trata a 
alínea "b.2." do subitem supra, serão definidos observando-se os objetivos da 
politica, do plano, do programa ou da ação em que a parceria esteja inserida. 

7.20: Na hipótese do inciso II do  art.  98 do Decreto Municipal n° 6.090/2017, o não 
- ressarcimento ao erario ensejará a inscrição do débito na Divida Ativa do Município 
-  de Paraguaçu Paulista, por meio de despacho da autoridade competente. 

CLAUSULA OITAVA — DO VALOR TOTAL DE' REPASSE, DO CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO E DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA DA DESPESA 

8.1. Para a execução das ações e atividades previstas nesta parceria serão 
destinados recursos financeiros municipais no montante total de R$ 	 
	 ), alocados ao Fundo Municipal 	  e indicados a OSC 

PARCEIRA 	  

8.2. Os recursos financeiros serão repassados a OSC PARCEIRA em 	 
( 	) parcelas mensais (ou parcela única), conforme cronograma de desembolso - 
aprovado e constante do Plano de Trabalho, Anexo I deste instrumento. 

8.3. Os recursos financeiros repassados serão movimentados na seguinte conta 
bancaria: Banco 	 - Agência 	- Conta n° 	 

8.4. As despesas com a execução deste instrumento correrão 
seguintes dotações: 

XX.XX.XX — Unidade Orçamentaria 

XX.XXX.XXXX.XXXX.XXX — Programa de Trabalho 

X.X.XX.XX.XX — Natureza da Despesa 

XX - Fonte de Recurso 

Por conta das 
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CLAUSULA NONA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

- 9.1. A liberação das parcelas dos recursos  sera  efetivada em estrita conformidade  
con"'  o cronograma de desembolso aprovado, valores e datas; após o ateste do 
Gestor da Pprceria. 

9.2. 0 5cnumero deste instrumento deverá constar nos documentos fiscais 
comprobatórios das despesas. 	 - 

9.3. As despesas relacionadas a execução da ,parceria serão executadas em estrita 
observância ao plano de trabalho aprovado e as clausulas pactuadas, sendo 
vedado: 

a) utilizar recurks para finalidade alheia ao objeto da parceria; 

b) pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados , 
a parceria, salvo nas hipoteses previstas em lei especifica e ria lei de diretrizes 
orçamentárias; 

c) pagar despesa cyjo fato gerador _tenha ocorrido antes da vigência do instrumento 
da parceria; 

d) pagar despesas a titulo de taxa de administração, 

e) pagar multas, juros ou correção rnonetária, inclusive referentes a pagamentos  DU  
a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração 
Pública Municipal na liberação de recursos financeiros. 

9.4. As parcelas previstas no cronograma de desembolso serão retidas no caso de 
apresentação de irregularidades impeditivas de ateste e/ou no caso de não 
atendimento a notificação para sanar ou cumprir obrigação, excetuando-se os casos 
de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuizo ao erario 
ou aOopulação, deOe que precedida de justificativa expressa e fundamentada do 

- Dirigente da pasta, para a continuidade dos repasses. 

9.5. No caso do cronograma de desembolso prever mais de uma parcela de repasse 
de recursos, para recebimento de cada parcela: 

a) o órgão municipal responsável pela parceria deverá verificar a regularidade` fiscal 
da OSC PARCEIRA, por meio de consulta as certidões de que trata o inciso II do § 
10 do  art.  38 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

a.1.) "quando as certidões não estiverem disponiveis eletronicamente, a OSC 
PARCEIRA  sera  notificada ,para regularizar a situação e apresentar a respetiva 

, certidão para liberação da parcela prevista no cronograma de desembolso; 
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b) a OSC PARCEIRA deverá apresentar a prestação de-contas da(s) parcela(s) 
anterior(es), nos termos do' disposto no Capitulo Vl do '',Decreto Municipal n° 
6.990/2017. 	_ 

• 
b.1.) a análise da prestação de contas não compromete a liberação das-parcelas de 
recursos subsequentes. - 

CLAUSULA DÉCIMA - DA CONTRAPARTIDA E DA FORMA DE SUA AFERIÇÃO' 
EM BENS E OU SERVIÇOS 

10.1. Não será exigida contrapartida financeira ou em bens e serviços 
economicamente mensuráveis_para celebração desta parceria. 

, 10.2. Caberá a OSC PARCEIRA, se necessário, complementar com recursos 
financeiros pr6prios, aqueles repassados pelo MUNICIPIO, cobrindo o custo total da 
execução do objeto desta parceria. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -• DA AssuNgÃo ou TRANSFERÊNCIA DE.  
RESPONSABILIDADE 

11.1. Nas hipóteses de inexecução por culpa exclusiva da OSC PARCEIRA, 
MUNICIPIO poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais 6 população, por ato pr6prio e independente de autorização judicial, a fim 
de realizar ou manter a execução das metas e atividades pactuadas: 

a) retomar os bens públicos em poder da OSC PARCEIRA, qualquer que tenha sido , 
a modalidade ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 	' 

b) assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano 
dê trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo 
ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela OSC PARCEIRA 
até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades; 

c) no caso de transferência da responsabilidade pela execução do restante do objeto 
da parceria, a Administração Pública Municipal, deverá convocar a OSC PARCEIRA 
participante do chamamento público realizado, desde que atendida a ordem de 
classificação e mantidas as mesmas condições do instrumento anterior. 

d) Na impossibilidade justificada da convocação de que trata a letra "c" do subitern 
11.1. ou na ausência de interesse das OSCs convocadas, o MUNICIPIO assumirá 
diretamente a execução do objeto, podendo realizar novo chamamento público. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS BENS REMANESCENTES 

12.1. Para os fins 'deste instrumento, considera-se  bens remanescentes os 
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos da parceria, 
necessários A consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam. 
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12.1.1. No caso de aquisição de equipamentos e materiais permanentes com 
recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem deverá ser gravado com 
cláusula de inalienabilidade e a OSC PARCEIRA deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade ao MUNICIPIO, na hipótese de,sua.extinção. 

12.1.2. Os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da 
parceria e que, em, razão dessa, houverem sido adquiridos, produzidos ou 
transformados com recursos repassados pelo MUNICIPIO terão o seguinte destino: 

12.1.2.1. para o MUNICIPIO, quando necessários, pare assegurar a continuidade do 
objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução 
direta do objeto; 

12.1.2.2. ou para a OSC PARCEIRA, a critério do MUNICIPIO, quando os bens 
forem ateis a continuidade da execução de ações de interesse público e social pela 
OSC PARCEIRA. 

12.1.3. Na hipótese do item 12.1.2.1., a OSC PARCEIRA devera, a_partir da data da 
apresentação da prestação de contas final, disponibilizar os bens para o 
MUNICIPIO, que deverá retira-los, no prazo de até 90 (noventa) dias, após o qual a 
OSC PARCEIRA não mais  sera  responsável pelos bens. 

12.1.4. A determinação da titularidade dos bens remanescentes para o MUNICIPIO 
formalize a promessa de transferência da propriedade de que trata o  art.  35, § 50, da 
Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações. 

12.1.5. Na hipótese do item 12.1.2.2., caso a prestação de ,contas final seja 
rejeitada, a titularidade _dos bens remanescentes permanecerá com a OSC 
PARCEIRA, observados os seguintes procedimentos: 

12.1.5.1. não  sera  exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquiridoquando 
- a motivação da rejeição não estiver relacionada  ad  seu uso ou aquisição; 

12.1.5.2 ou o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido devera ser 
computado no,  cálculo do dano ao erario a ser ressarcido, quando a motivação da 
rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição. 

12.1.6. Na hip6tese de dissolução da OSC durante a vigência da parceria: 

12.1.6.1. os bens remanescentes deverão ser retirados pelo MUNICIPIO, no prazo 
de até 90 (noventa) dias, contado da data de notificação da dissolução, quando a 
titularidade dos bens for destinada ao MUNICIPIO, conforme disposto no item 
ç12.1.2.1.; ou 

12.1.6.2. o valor pelo qual os bens remanescentes foi adquirido deverá ser 
computado no cálculo do valor a  set  ressarcido, quando a titularidade dos bens for 
destinada a OSC PARCEIRA, conforme disposto no item 12.1.2.2. 
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.17 Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho, com as normas do Decreto Municipal h° 6.090/2017, da Lei Federal n° 
13.019/2014, e da legislação especifica, o MUNICIPIO poderá aplicar a OSC 
PARCEIRA as seguintes sanções: 

a) advertência: _ 

b) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 
celebração de parceria ou contrato com órgaos e entidades da Administração 
Pública Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) ou declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo. 	- 

13.1.1. A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada 
quando verificadas irregularidades que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais severa. 

13.1.2. A sanção de suspensão temporaria deverá ser aplicada nos casos em que 
for verificada fraude na celebração, na execução ou na prestação de contas da 
parceria, quando não se justificar a imposição de penalidade mais severa, 
considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso - 
concreto, as circunstâncias agravantps ou atenuantes e os danos. 

13.1.3. A sanção de advertência é de competência do Gestor da Parceria. 

13.1.4. As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são 
de competência exclusiva do Dirigente da pasta responsável pela parceria. 

13.1.5. A aplicação das penalidades previstas neste artigo podera ser cumulativa a 
outras medidas civis, penais e administrativas cabíveis. 

13.2. Compete ao(à) Prefeito(a) decidir sobre recurso administrativo interposto em 
face de decisão de aplicação das penalidades, salvonos-  casos de aplicação de 
advertência quando o recurso deverá ser endereçado ao Dirigente da pasta 
responsável pela parceria. 

13.3. A responsabilidade da OSC PARCEIRA será apurada com a observância do 
devido processo legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios 
e recursos a eles inerentes, devendo a aplicação das penalidades cabíveis respeitar 
os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

13.4. A autoridade competente notificará a OSC, PARCEIRA e seus representantes 
, quando verificada conduta irregular que lhes for atribuida, caracterizando a infração 

cabivel e expondo os motivos da possibilidade de aplicação da sanção, para 
apresentar defesa, se quiserem. 
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13.4.t A ciência da notificação assegurará vista imediata dos autos. 

13.4.2. A notificação da OSC PARCEIRA deverá ser efetuada por correspondência 
com aviso de recebimento - AR ou mediante protocolo na sede ou filial da OSC 
PARCEIRA. 

13.4.3. 0 prazo para apresentação de defesa, contado da data de juntada do"  aviso 
de recebimento -= AR ou do protocolo da notificação aos autos do processo 
'administrativo correspondente, será de: 

a) 05 (cinco) dias Citeis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso I do artigo 100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

b) 10 (dez) dias Citeis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso ll do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6.090/2017; 

- 
C) 20 (vinte) dias Citeis, quando as sanções propostas forem aquelas previstas no 
inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal n° 6-.090/2017. 

13.4.3A. Com  a apresentação de defesa, em qualquer  cast),  os órgãos técriicos 
deverão se manifestar e, quando se tratar de possibilidade de aplicação das 
sanções previstas nos incisos 11-e Ill do artigo 100 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017, deverá ocorrer também manifestação da  area  juridica. 

13.5: Decorrido O prazo para defesa e ap6s a manifestação dos  &Taos  técnicos é 
jurídicos, se for o caso, o gestor ou Dirigente da, pasta, no prazo de 10 (dez) dias 
Oteis, relatará o processo e decidirá, fundamentadamente, pela aplicação ou não da 
sanção, determinando, conforme o caso, o  period°  de sua duração. 

13.6. A decisão de aplicação das penalidades será publicada no veiculo de 
publicação dos atos municipais, assegurada a OSC PARCEIRA vista dos autos e 
oportunidade para apresentação de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias 
uteis 

13.7. Interposto recurso pela OSC PARCEIRA, a autoridade recorrida o apreciará no 
prazo de 10 (dez) dias ateis, e, decidindo pela manutenção da penalidade aplicada, 
remeterá os autos a apreciação da autoridade superior para análise e julgamento do 
recurso no pra'zo máximo de 10 (dez) dias Oteis. 

13.8. A ciência das decisões de primeira e segunda instância quanto a aplicação da 
penalidade será dada mediante publicação no veiculo de publicação dos atos 
municipais. 	 r 

13.9. A reabilitação da sanção prevista no inciso Ill do  art.  100 do Decreto Municipal 
n° 6.090/2017, poderá ser requerida após 02 (dois) anos da aplicação da penalidade 
e será concedida quando a OSC PARCEIRA ressarcir o MUNICIPIO pelos prejuizos 
resultantes de sua conduta e/ou cumprir obrigação  Corn  ela firmada. 
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`• 13.10. Prescreve em 5 (cinco) anos,,contados a partir da data de apresentação da 
prestação de contas, a aplicação das sanções previstas no  art.  100 do Decreto 
Municipal n° 6.090/2017, 

13.11. A prescrição  sera  interrompida com ‘a edição de ato administrativo voltado a- 
apuração de infração. 

' CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA CONCLUSÃO, DENUNCIA E RESCISÃO 

14.1. Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos 
termos do inciso XX do  art.  46 do Decreto Municipal n°6.090/2017. 

14.1.1. Na ocorrência de denúncia, os participes serão responsáveis somente pelas 
obrigações relativas ao  period°  em que participaiam voluntariamente da parceria. 

14.2. Quando da conclusão, 'denúncia ou rescisão da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao Tesouro MuniCipal, no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

14.2.1. Na devolução de que trata o subitenn 14.2. e observada a vinculação legal 
dos recursos, deverá ser: 

a) estornada a despesa orçamentária, quando se tratar de devolução ,de recursos do 
próprio exercicio; 

. b) ou registrada a receita orçamentária, quando se tratar de devolução de recursos 
de exercicios anteriores. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DO SISTEMA DE-  PROVISIONAMENTO DE 
VERBAS RESCISORIAS 

15.1. ikOSC PARCEIRA adotará a sistematica de provisionamento de recursos para 
o pagamento futuro de verbas rescisórias dos profissionais que compõem as 
equipes de trabalho, mediante escrituração contabil especifica. 

15.1.1. 0 pagamento das verbas rescisórias de que traia o subitem 15.1., ainda que 
após o término da execução da parceria,  sera  proporcional ao  period()  de atuação 
do profissional na execução das metas previstas no plano de trabalho. 

15.2. 0 montante da escrituração contabil especifica  sera  equivalente ao somatório 
dos valores das provisões previstos no plano de trabalho para o período de vigência 
da parceria, tais como 13° salário, férias, respectivos encargos e 'multa, rescisória do 
FGTS nos casos de rescisão sem justa causa. 

15.3. Para pagamento das verbas rescisórias de empregados mantidos na OSC. 
PARCEIRA após,  o, encerramento da vigência da parceria, a OSC PARCEIRA 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	, de 30 de junho de 2020 	 Fls, 30 de 31 , 

• deverá efetuar a transferência dos valores da conta-corrente especifica da parceria 
para a sua conta institucional, apresentando: 

a) planilha de cálculo, elaborada por profissional da  Area  de contabilidade, de 
recursos humanos ou outra  area  possuidora de competência técnica adequada ha 
realização do cálculo, que indique a relação.  dos valores proporcionais a6 tempo 
trabalhado e beneficios futuros, para cada empregado, 

b) comprovante de transferência dos valores provisionados em escrituração contábil 
especifica, para a conta institucional da OSC PARCEIRA, ao término da parceria; 

c) documento que demonstre a ciência dos referidos empregados quanto ao ato da 
transferência dos recursos financeiros para o pagamento das verbas rescisórias, 
referentes ao perfodo da parceria, 

d) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA que ateste a quitação pelo 
IVIUNICIPIO, do passivo trabalhista de que trata o  art.  117 do Decreto Municipal n° 
6.090/2017; 

e) declaração do representante legal da OSC PARCEIRA, firmada  SOP  as penas da 
lei, de que a OSC PARCEIRA fica integralmente responsável pelas- obrigações 
trabalhistas e pelo pagamento posterior ao ernpregado. 

15.4: Os valores de que trata o subitem 15.3., somente poderão ser utilizados para 
pagamento de verbas rescisórias. 

- 15.5. Os documentos de que tratam as alineas " a "0" do subitern 15.3., deverão 
constar na prestação de contas final. 

15.6. 0 uso indevido e a malversação dos recursos Vinculados para liquidação de 
verbas rescisórias caracterizam apropriação indébita por parte da dsc PARCEIRA, 
devendo seus 'representantes legais responder administrativa, penal e civilmente por 
tal irregularidade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FOR0', 

, 16.1. As parceiras elegem o foro da Comarca. de Paraguagu Paulista para dirimir 
eventuais questões decorrentes do presente instrumento, que não foram 
selecionadas em prévia tentativa de Solução administrativa, com a Participação do 
ergo municipal de Assuntos JuridicOs. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DisposigõEs FINAIS 
17.1. Na contagem- dos Prazos estabelecidos neste instrumento, exclui-se o dia de 
inicio e inclui-se o dia do vencimento, prorrogando-se este para o primeiro dia util se 
recair em dia sem expediente. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística -de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
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'Prefeitur4 Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n° 	de 30 de junho de 2020 	 Fls. 31 de 31 

E, por estarem assim justos e de acordo com as cláusulas acima, assinam as partes 
o presente instrumento, em 2 (duas) vias, todas de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, sendo a seguir arquivado em ordem numérica de 
acordo com a Legislação Municipal em vigor. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 

ALMIRA R 
Prefeita 

MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS . . 
Diretora do Departamento Municipal de Assistência Social 

SILVIO EDMUR MATHEUS 
Presidente da Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS 
IDOSOS) 

Testemunhas: 

Nome: 

2.  
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E-mail  pessoal:  smmatheus@hotmail.Com  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de São Paulo 

ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

ORGA0 OU ENTIDADE: Associação  Sao  Vicente de Paulo de Paraguagu Paulista 
(Lar dos Idosos) 

Nome: Silvio Edmur Matheus 

Cargo: Presidente 

RG: 4.759.383-0 SSP/SP 

Data de Nascimento: 27/08/1942 

Endereço residencial: Rua Expedicionários, 97, Centro, CEP 19700-061, Paraguaçu Paulista-SP  

E-mail  institucional:  lardosidososppta@hotmail.coln 

Telefone Residencial: (18)3361-1599 

TelefOne Comercial: (18)3361-1814 

Telefone Celular: (18) 99741-5517 

Periodo de gestão: 01/01/2020 a 31/12/2021 • 
*Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
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PrefeitUra Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
s 	Estado de São Paulo 

• ANEXO  RP-12 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PCJBLICO(A):, Municipio da Estância Turistica de Paraguagu 
Paulista 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Associação  Sao  Vicente de 
Paulo de Paraguaçu Paulista (LAR DOS IDOSOS) 
TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO  !WIDE  ORIGEM): 	/2020 
OBJETO: Manutenção de serviço de proteção social especial para idosos.. 
ADVOGADO(S)/N° OAB: (*)  

Pero  presente TERMO, nos, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado _de São Paulo, cujo trâmite Processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o, estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 
c) alemi de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade  cord  o artigo 90 da Lei Complementar n° 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos , 
prazos processuais, conforme regras do Codigo de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
Z. DamO-nos por NOTIFICADOS para: 	, 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 	 , 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Paraguaçu Paulista-SP, 	 

GESTOR DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Alrnira Ribas Garms — Prefeita 	, 
CPF: 110.722.998-79 RG: 5.878.173-0 
Data de Nascimento: 24/06/1942 
Endereço residencial completo: Avenida Paraguaçu, 784, Centro. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo  

E-mail  institucional: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: almiragarms@hotmail.com  
Telefone: (18)3361-9100 
Assinatura: 	  

Responsáveis que 	inaram o ajuste: 

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: 
Nome e cargo: Már=cia Rodrigues de Lima Matos — Diretora do Departamento 
Municipal de Assistência Social 
CPF: 2,69.159.348-71 RG: 28.215.449-8 
Data de Nascimento: 02/07/1977 

-" Endereço residencial completo Rua Érico Verissimo, 232, Jardim Tênis Clube  
E-mail  institucional: marcia.lima@eparaguacu.sp.dov.br  

pessoal: Marcia.linria@eparaguacu.sp.gov.br  
Telefone: (18) 3361-6770/3361-6720 
Assinatura: 	  

PELA ENTIDADE PARCEIRA: 
Nome e cargo: Silvio Edmur Matheus - Presidente 
CPF: 137.619.008-72 RG: 4.759.383-0 
Data de Nascimento 27/08/1942 
Endereço residencial completo: Rua Expedicionários, 97, Centro. 

-  E-mail  institucional : lardosidos6sppta@hotmail.corh  
E-mail  pessoal: smmatheus@hotmail.com  
Telefone: (18) 3361-1814/3361-1599/ (18) 99741-5517 

Assinatura: 
(*) Facultativo. Indicar quando já conStituido, informando, inclusive, 'o endereço eletrônico. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Patilo 

ANEXO I - PLANO DE TRABALHO 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93, 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-078 

, Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Pal-aguagu Paulista - SP 	, 



SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

paraguaoil Paulista, ' 19 de junho de, 2020. 
Sra, 	, 

Con§iderando o Decreto n° 6.090, de 16 de,fevereiro de 2017, 'que Regulamenta- d regime  

juridic()  das parcerias Voluntdrias entre a Administração Pública Municipal e as Organizaçbes 'dá 

Sociedade Civil, .nos- terrnos da lei Federal n° 13.019/2014, altCrad,a pela Lei federal n° 13.204/2015. 

Considerando que a Associação São :Vicente de 'Paulo -7—Lar dos Idosos está inscrita no 

Conselho Municipal de Assistência Social sob o .n° 04/2005 e no Conselho Municipal do Idoso sob 

o n°01/2015. 

• Considerando que a Associação-  Sao  Vicente de Paulo- --Lar dos Idosos atende idosos em-. 

acolhimento institucional, sendo o atendimento personalizado, favorecendo o convivio 	-e.r 

comunitário. 

Vimos através do presente encaminhar o 'Processo da Associação  Sao  Vicente de Paulo ,—

Lar dos Idosos, para analise do pedido do Termo.deTomento,  corn  recurso do Fundo Municipal do.... 

Idoso no valor de R$ 21.096,41 *(vinte e •um mil, noventa e seis reais e quarenta e uni ccntavos), 

Conforine o Plano -de Trabalho, em .anexo, bem Como 'a utilização do saldo dos rendimentos de 

aplicação financeira durante o exercici6., 

Sendo s6 para 0 moinento reiterarnos votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

4 
MARCI RODRIGUES DE LIMA MATOS, 

Diretora da Assistência Social 

1-Ima. Sra. 	- 
Almira Riba §  dorms  
Prefeita Municipal 

Av Siqueira  Campos, no 124—Centro — CEP 16700-000 Tel (18) 3361 6720/3361 6770 
L MAIL assistacia@eparag.Ocu:sp.gov.br 



Reunião ordiridriado Conselho Municipal do Idoso 

•Ata 21 

Ao g quatro dias do mês de feVereiro do ano de dois mil e Vinte, as oito horas e trinta minutos, , 
na  sala de .reunião desse 'Conselho, realizou-se a teunião ordinária do Conselho Municipal do 
Idoso. Expediente: discussão e, votação-da ata da. reunião anterior; comunicações do Presidente 
e comunicações dos Membros do Conselho. Ordem do Pia; Balancete do Terceiro e Quarto 
Trimestre, Prestação 'de 'Contas Anual, doação do:FMI, calendário de reuniões, comissão de 
visitas ,e calendário de Visitas. Estando presente a presidente Walquiria DoniZete Vieira de 
Souza, a seeretária-executiva, Renata Maria Regazzini Matioli Oliveira, os conselheiros: 
Maria Clensa da Silva Navarro, Rosa Bras Quinhoneiro, Rbnalda Rosa da Silva e a convidada • 

-  Jessica  SancheS Neves. A Presidente iniciou a reunido agradecendo a presença e justificou a • 
ausência dos conselheiros -Maria de Fatima Valeatim, Jose Ronaldo da Silva, Ronaldo- Salsa 
Fernandes e Jeniffer Caloline Perandré. Fm. seguida foi lida a ata, cla.reunião anterior, numero 
vinte que foi aprovada por todos os presentes. A presidente informou que o Sr Silvio SaluM, 
do Departamento Mtinicipal de Administração ç finanças '-solicitou autOrização para enviar o 

- Balancete de Despesas por  e-mail  para ser apresentado ao CMI, pois todas as despesas 
efetuadas;  são com a anuência do mesmo, mas que está a disposição para mais esclarecirnentos 
caso seja necessário. Todos -os ,presente. concordaram com a solicitação. A secretaria- . 
executiva justificou que os membros do Conselho Jose Ronaldo da Silva e Ronaldo Salsa 
Fernandes, não estavam no grupo do Whatsapp, por isso não estavam comparecendo nas 
reunizies•. Quanto ,ao grupb de trabalho no Whatsapp do CMI, ficou definido que apenas os 
membros titulares e suplentes farão parte do mesmo. Dando inicie a ordem do dia foi 
apresentado o Balancete do Terceiro e Quarto Trimestre, fechando a Prestação de Contas de 
2019. 0 period6 apresentado foi de 01/01/2019 à 31/12/2019, que iniciou com um saldo, de 
76,32 ',(setenta e seis reais e trinta e dois centavos), foi recebido doações no valor de R$ 
47.982,80 (quarenta é sete mil, novecentos e' oitenta e dois reais e oitenta centavos), houve 

. rendimentos de aplicações financeiras no valor de  Rs  902,19 (novecentos e dois reais, e 
dezenove centavos), repasse .a entidade de R$ 7.982,87 .(sete mil novecentos e oitenta e dois 
reais e oitenta e sete centavos), ficando um saldo bancario em 31/12/2019 ,de R$. 40.978,44 
(quarenta mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro centavos). Foi apresentado 
também o Balancete do período de 01/01/2020 a 31/01/2020, onde apresentou  urn  saldo 
bancario de R$ 40.978,41 (quarenta mil, novecentos e setenta e oito reais e quarenta e quatro 
centavos), foi recebida uma doação no Valor de k$ 121.096,41 (cento e vinte  urn  mil, noVenta 
e seis reais e quarenta e um centavos), tendonin saldo de R$ 162.074,85 (cento e sessenta' e 
dois mil, setenta e quatro reais e Oitenta e cinco centavos). A Prestação de Contas do ano de, 
2019 e o Demonstrativo de janeiro de 2020 foram aprovados Por tofos os presentes. Dando 
continuidade a pauta a presidente informou que foi a Empresa Cocal fez a doação- de • 
R$121.096,41 (cento e vinte, um mil", noventa e seis-reais e quarenta e um centavos) ao FMI e • 
que enviou um documento sugerindo a doação de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Centro de 
ConvivênCia do Idoso "Maria Almeida Gobbi" e 'para a Associação São Vicente de Paulo  --
Lax  dos Idosos o valor de R$ 21.096,41 (vinte um mil, noventa e seis reais 'e quarenta e um 
centavos). O. que foi acatado por' todos os presentes. Foi déliberado que  sera,  efiviado um oficio 
informando os valores e o prazo de um mês para.  apresentação dos projeto de utilização dos 

.•L 	•  



33  

recursos ao CMI que necessado  Sera  convocada uma reunido extraordinaria para deliberação 
do repasse. /A. conselheira Cleusa solicitou informação de quais melhorias foram realizadas  
corn  o recurso deliberado para o CCI no ano de 200. Foi orientada que na próxima reunião 
sera apresentado para o CMI, a utilização 'do recurso pelo CCI. Passando para o Calenddrio 
Anual de Reuniões, que conforme o Regimento Interno São trimestrais, foi definido que 
permaneceram na terceira segunda ferira do mês, as oito horas e trinta minutos.  Ern  seguida foi 
montada a nova Comissão de visitas  coin  os seguintes membros : Walquiria Donizete Vieira de 
Souza, Maria Cleusa da Silva Navarro, Rosa Bras QuinhoneirO e Ronalda 'Rosa da Silva. 
Neste ano além das de acolhimento  sera  realizada a fiscalização nas unidades que prestam 
serviços a idosos, como o CRAS I Governador Mario Covas, CRAS li Barra funda, CRAS  III,  
CREAS, APAE e APAE Rural, nestes  sera  realizada'. apenas uma visita anual de fiscalização, 
pois ainda serão fiscalizados pelos demais conselhos Nada maisa tratar deu-se par encerrada 

. 	. 	. 	. 	. 
a reunião e.eu Rénata Maria R.egazzint Matioli Oliveira,-  secretaria-executiva, lavrei a pi e,sente 
ata e se aprovada deverá Ser assinada por  mint  e todos os presentes. 

Renata Maria Rega77ini Matioli Oli 

Walquiria Donizete Vieira de Souza . 

Maria Cleusa da Silva Navarro 

Rosa  Bids  Quinhoneiro 

Ranalda Rosa da Silva 	01,A 

Ciente 

,4C 

 

  

;SC 



	 Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista  	 
Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na C.D.0 sob a.° 1344 Utilidade Publica Federal 

proc.013665./94 Util.  Phi Est  proj.lei 375/94 Utilidade Pública Municipal lei 805%67  Cons.  Nac 
de S. S proc. 251415/74 Reg pessoaSjuridicas n.° 47/1957-Insc.CGC 44.545.689/0001,05 

Av. Manoel Antônio de Souza. 1806-telefone (18) 3361.1814-CEP 19707-030-Paraguaçu Paulista-SP  

- Paraguaçu Paulista, 16 de Junho de 2020., 

-Oficio: 28/20 

Prezada Senhora: 

Vimos através do presente solicitar novo termo de fomento  =re  a Prefeitura 

Municipal de Paulista e esta Associação  Sao  Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 

referente ao Recurso Fundo do Idoso no v'alor de R4 21.096,41, com o objetivo de 

otimizar os serviços de proteção social especial para idosos. 

Sendo só para õ momento, reiteramos votos de elevada estima e distinta- 

consideração. 

Presidente 

Ilma. Sra. 
Walquiria Donizete Vieira de Souza 
Presidente do Conselho do Idoso 

Atenciosamente„ 



ANEXO I PLANO DE TRABALHO.  , 

,1 WI:DOS CADASTRAIS - 

1,1 Entidade Proponente ‘ 

CIO°  DU  Entidade Proponente 

ASSOCIAÇÃO  SAO  VICENTE DE PAULO 

CNPJ 

44.545.689/0001-05 
Endereço (Rua/Av./n°/Bairro)_. 	, 	 -  

AV;  MANOEL ANT6N10 DE SOUZA N° 1806 
Município 

PARAGUAÇU PAULISTA 

Estado 

SP 

CEP 

19707-030 

ODD/Telefone 

18.3361181_4 

FAX 

Banco, 

01 

Agência 

105-8 

Conta COrrente  

31125-1 

E-mail  

lardosidososppta@hotmail.COM  
Dirigente 

SILVIO,EDMUR,MATHEUS N  

CPF 

137.619.008-72 - 
.RG / Crgão ExP. 

475.938 - 

Cargo  

PRESIDENTE 

E-mail  

lardosidososppta@hotinail.corn 
Responsável Técnico pelo Projeto 

TAISE-LEME DAS NEVES 

CPF 	' 

358.761.728-71 
RG / Órgão 

45.824.534-3 

Cargo  

PSICOLOGA 

E-mail 	, 

taiseleme@hotmail.corn 
Enderego'CRua/Avin'/Bairren 	.. 	 i 

RUA;  ANTONIO  CAGIANO N°  1297 — yi. GALDINO 

CEP 

19700-000  
Area  de Atuação (Assistência Social, Educação,  Salida  ou outra) 

ASSISTENCIA SOCIAL' . 

.  Insert*.  no Conselho 

CRP  
06/1 11688 

Municipal (N° e Data)  

Certificações I.Cadastros Vigentes (Assinalar e Anexar Comprovante) 

I OEBAS , 	"I x 	' 	I CNEAS .J Outro: 

1.2 Entidade Executora 
Entidade Executora 

ASSOCIAÇÃO  SAO  VICENTE DE PAULO 

CNPJ 

44.545.689/0001-05 
Endereço (Rua/Avin*/Bairro) 	. 	 , 

AV  MANOEL ANOTONIO  OE  SOUZA N°  1806 / 

DDIXTelefonr 	
,  

18.3361.18.14. 

Dirigente . 	• 	. 
r 

SILVIO EDMUR MATHEUS 	 , 
- CPF 

137.619.008-72 

RG / Drgão Exp. 	 Cargo' 

475.938 SSP/SP 	 1 PRESIDENTE 
'  E-mail  

1.3 Entidade de .Controle Social 
Entidade de Controle Social (Conselho Municipal) 

Conselho Municipal da As-sistencia Social ' 

CNPJ 	 . 	/ 	- 

Endereço (Rua/Av./ir/Bairro) 

Av. Siqueira Campos n°124 

ODD/Telefone, 

18.3361.67.70 ' 
Dirigente 	 • 

MARCELO EDUARDO ALVES DUARTE 

CPF 

169.354.948-43 , 
RG / Orgão Exp. 	 Cargo 	-  

26.661.664-1 SSP/SP 	 I PRESIDEN-TE 

Email  

assistencia ,eparaguacu.sp.gov.br  
Membro da Entidade Proponente ou Executora faz parte da Diretoria da Entidade de Controle Social? (Assinale) 

. 	 . 
i —. . 	 I 	 , 

•••• 

, 
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ANEXO I — Plano de Trabalho 

2 APRESENTAÇÃO 1-11STÕRICO 

2.1 Apresentagào da Entidade Proponente (Breve resumo da  Area  de atuação, estrutura administrativa e fisica) 

A Associo  Sao  Vicente de Paulo ,de' Paraguaçu Paulista, entidade 

filantrópica fundada em 1957, tem 'como finalidade estatutária prestar 

assistência social e proteção a idosos acima de 60 anos, não fazendo distinção 

de sexo, raça, Cor, condição social, credo ou ideologia. 

A entidade conta atualmente com espaço fisico de 3:568,64 m2, em bom 

estado de conservação, divididos da seguinte forma: sala da administração, - 

sala de fisioterapia, capela, sala de lazer, vestiário de funcionários, rouparia, 

lavanderia, banheiro social, farmacia, refeitário, sala de TV, cozinha, dispensa, 

almoxarifado, 18 (dezoito) quartos com três camas em cada um, 09 banheiros 

e um  patio.  A capacidade operacional de atendimento 6 54 idosos. A equipe 6 

composta por : 01 Assistente Social, 1 Auxiliar Administrativo, 01 Enfermeiro, 

05 Técnicos de Enfermagem, 01 Fisioterapeuta, 02 Cozinheiras, 10 Serviços 

Gerais. 



idosos por quarto. 
- 

- 

1. 

Associação  Sao  Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 

Mantenedora do Lar dos Idosos-Registrada na C. p.c sob n.° 1344'-Utilidade Publica Federal 
proc.013065/94 Util Públ.  Est  proj lei 375/94 Utilidade Publica Municipal lei 805/67  Cons.  Nac de S. 
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2.2 Histórico da Entidade Proponente (Fundag5o, evoluo  etc.)  

A entidade conta atualmente 'com espaço fisico de 3.568,64 m2, em bom 

estado de conservação, diVididos da seguinte forma: sala da administração, _ 
sala de fisioterapia, capela, sala de lazer, vestiário de 'funcionários, rouparia, 

lavanderia, banheiro social, farmácia, refeitório, sala de TV, cozinha, dispensa, 

almoxarifadO, 18 (dezoito) quartos com três camas em cada Um, 09 banheiros 

e-  um pátio. A capacidade operacional de atendimento, é 54 idosós. A equipe é 

composta por : 01 Assistente Social, 01 Psicóloga, 1 Auxiliar Administrativo, 

01 Enfermeiro, 05 Técnicos de Enfermagem, 01 Fisioterapeuta, 02 

Cozinheiras, 10 Serviços Gerais. 

A Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu oferece Serviço de 

Proteção Social Especial para idosos, ofertando atendimento institucional com 

caracteristica domiciliar que, acolhe idosos com diferentes necessidades e graus 

de dependência , que tiveram suas limitações agravadas por violações de 

direitos ,tais como: ab,andono, isolamento , maus tratos .e falta de cuidados 

adequados por parte do cuidador. 0 serviço tem Por finalidade assegurar a 

convivência com familiares, amigos e pessoas de referência de forma continua 

, bem como acesso as atividades culturais , educativas -e de lazer na 

comunidade, assegurando atendimento de qualidade ,personalizado com três 
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3 OBJETO DA PARCERIA 

Descrição do produto ou serviço que estará disponivel quando o plano de trabalho estiver concluído 

Oferecer Serviço de Proteção Social Especial 'para idosos, através de acolhimento 
in-stitucional. 	 _. 	" 	

_ 
_ 

4 PUBLICO-ALVO 1 
indicação do Público-Alvo 

, 
Atendimento de 	 t 

idosos a partir dos 	"- • 
60anos de ambos 	

. 	 • 
os sexos. 	̀ - 	 ' 

5 JUSTIFICATIVA 	 , 	/ 

A Associação  Sao  Vicente de Paulo de Paraguaçu - Lar dos Idosos, justifica sua ação haja visto que acolhe 
idoso em situação de risco 'social e pessoal com vinculos familiares rompidos. Visando atendimento e 
garantia dos direitos priorizando a reestruturação dos vinculos familiares rompidos ou fiagilizados. 

W de Meses (máximo de 60 meses): 

07 

Data  Woo. 	 / 

01/06/2020 

Data Fim (= início 4- W de Meses): 

31/12/2020 

7 VALOR GLOBAL 	 , 	
, 

Indicação do Valor Global (--, Total RS Cronodrama Fisico) 	 , 

-- 	, R$ 21.096,41 

8 OBJETIVOS 	 . 
Descrição do Objetivo Geral 

Oferecer qualidade de vida aos idosos em situação de acolhimento inslitucional. 
\ 

Descrição dos Objetivos Específicos 	_ 

. 	Manutenção de serviços de proteção social especial para idosos. 
, 

	

	 - , 
• 

9,RESULTADOS ESPERADOS 

Descrição dos resultados esperados 

• 
Esperarnos com aquisição das fraldas combater a incidência de assaduras e infecção de urina. E 
assim oferece residentes na entidade um ambiente acolhedor e humanizado. 

_ 
1 

71 



Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista 

Mantenedora do Lar dos Idosos- Registrada na CD  .0 sob n.° 1344 Utilidade Publica Federal 
proc.013065/94 Util.  Pun Est  proj.lei 37/94 Utilidade Pública Municipal lei 805/67  Cons.  Nac  

:des.  S proc. 251415/74-Reg. pessoas jurídicas n.° 47/1957-1nsc.CGC 4J/545.689/0001-05 
Av. Manoel Antônio de Souza, 1806-telefone (18) 3361.1814-CEP,19700-000-Paraguaçu Paulista-SP 

9.1— DEFINIÇÃO DOS INDICADORES E DOS MEIOS DE ERIFICAçÃO,A SEREM UTILIZADOS 
PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS E AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS. 

, 

A Associação São Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista acompanha e avalia suas- 
ações de forma continua e sistematica, esse processo avaliativo se materializará 	

• através de: evolução do quadro dos usuários, quantidade de atendimento prestado e 
participação dos idosos nas atividades 

\ 

92- AÇÕES A SEREM EXECUTADAS PARA 0 ALCANCE PARA 0 ALACANCE DAS METAS, 

DOS OBJETIVOS E DOS RESULTADOS DA PARCERIA. 

-Acolhida 

- Escuta 	, 

- Estudo Social 	
, 

- Elaboração de Relatórios e Prontuários 	 ( 

- Visita Domiciliar 	
-/ 

- Orientação Sócio Familiar 
. 	 7 

- Desenvolvimento de autonomia pessoal 

- Abrigamento  

- Atividades Comunitárias  
- Orientação e encaminhamento para rede de serviços  locals  - 

93— METODO DO MONITORAMENTO ECONTROLE DAS AÇÕES A SEREM EXECUTADOS. 

, 

A Associação  Sao  Vicente de Paulo de Paraguaçu Paulista acompanha e avalia suas ações 

de forma continua e sistematica com reuniões mensais com a equipe técnica e„roda de 

conversamensal com usuários e familiares .Esse processo avaliativo se materializará através 

de instrumentais elaborados para este fim tais como: roda de conversa , participação dos 

idosos na atividades e relatório fotográfico. 	 ,. ,. 
' 

Paraguaçu Paulista, 01 de Junho de 2020 

Taise Leme das Neves 

Psicóloga Preidente 
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lo  CRONOGÍRAMA FÍSICO (Meta / Etapa / Indicador Prazo / Local) 

Meta  Etapa 
Indicador Físico Duração Valor (R$)  Local de Execução 

• • Endereço (Rua/Av./n1 
Descrição da Meta ou Etapa 

Unidade Quantidade 	' Inicio Termino Unitário Total 

1 MANUTENÇÃO 

11  
Manutenção do Serviço un 1 01/06/2020 31/12/2020 21.096,41 21.096,41_  

Av: Manoel Antônio de 
Souza, 1806 

1.2 0,00 

1,3 00 

1.4 0,00 

1.5 0,00 

1.6' 0,00 

1.7 0,00 

1.8 0,00' 

1.9 0;00 
1.10 0,00 

0,00 
0,00 

TOTAL (R$), 



Associação são Vicente de Pau16 de Paragpaçu Pa4lista , 
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11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta E(apa / IV° e Valor da Pa'rcela / Valor Total) 

Concederite (Repasse) 

Meta  
Exercicio 

, 

2020  

Etapa 1 2 3 

MANUTENÇÃO 21.096,41 
1,1 Manutenção do Serviço 21,096.41 

1.3 
1.4 
1.5 
1.6 
1.7 

TOTAL (R$) - 2.3;096,41 0,00 0,0p 00 

5 

0;00 7,982,87 

Parcela. (R$) 

6 7 8 

Q.;00 

10 

0;00 

11 

0;00.  

12 

0,00_ 

• Valor 

Total (R$) 

•1.L096,41.. 

21.096,417 
21.096,41 

• 0,00 

0,00 
0,00 
0,00. 

0,00 0,00' 

Pawns Pau lists - SP  

0,00 
0,00 

DOS IDOSOS  



VEXO I — Plano de Trabalho 

namohukti-U, 	( 

Associação São Vicente de Paulo de 1) ai aguaçu Paulista 
Mantenedora do Lar dos Idoso- Registrada na C.D.0 sob n.° 1344-Utilidade Pública Federal proc.013065/94 Util. Públ.  Est.  proj.lei 37/94 Utilidade Pública Municipal lei 805/67  Cons.  

' 	Nac deS. S proc. 251415/74-Re& Pessoas jurídicas n.° 47/1957-Insc.CGC 44.545.689/0001-05 
AvvManoel Antonio de Souza, 1806 -telefone (18) 3361.1814-CEP 19707-030-Paraguaçu Paulista-SP 

Z CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (Meta / Etapa! N° e Valor da Parcela! Valor Total) 

roponente (contrapartida) 

Pamela (R$) 
	

Valor 
9 

Exemick 
6 7 	8 12 - Total (R$)  

toe  
0,00 

- Meta 

Eta a , 10 	1 '1 1 3 5 4 2 

2 

0 00 

0,00 

0,00 

0,00 

?0,00 

.4  

.5  

.6  

.7 

0;00 

o;b0: .9.  

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00  
0,00 
0,00- 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

, 

.10 

0,90 0,00 TOTAL R$)  ' 	0,00 • 	0,00.  0,00 	0,00 	0,09 : 0,00 	0,00 . 0.00 - 0,09 0,00, 	 0;00 

, 
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, 
13 PLANO DE APLICAÇÃO — DETALHADO (Meta/ Etapa/ Item / indicador Físico / Duragio / Valor / Fonte de Recursos / Referência de Custo / Fonte de Recursos) 

Projeto Fonte Codigo • 

Descrição- 
Tipo de 
Despesa 

Indicador Físico 

. 

- 

Duração / 	Valor (R$) 

Referenc 
ia de 
Custo 
(R$) 

Fonte de
,  

Recursos 

Meta/ 
Etapa/ 
Item 

Sinapi/ 
CPOS/ 

CotacAo 

Sinapl/ 
CPOS/ 
Cotagdo 

Unidade Quantidade Inicio Término Unitario 
BDI , 
' 

Unitári 
o 

C/ BDI 
Total -Total c/ 

BDI 

1 . Manutenção 0,00 21.096,41-  0,00 

1.1 Manutenção do Serviço 0,00 21.096,41 0,00 ' 

1.1:1 Material de Corisurno  Mat.  un 1 01/06/20 31/12/20 21.096,41_ 0,00 21.096,41 Q,00 repasse 

1.1.2 0,00 0,00 0,00. 
TOTAL (R$) 21.090,41 0 0 



o 9,00 .21.096,0 21096,41 TOTAL (R$) 

tigiitt Pee lists • SP  
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14 PLANO DE APLICAÇÃO —CONSOLIDADO (Item de Despesa / Natureza da Despesa! Origem dos-Recursos) 

Item de Despesa 
Tipo de Despesa 

Recursos da.  

Parceria (R$) 

Contrapartida em 

Bens/Serviços (R$) 

Rendimentos de 

Aplicação (R$) 

Total 

(R$) N° DescriçãO 

1.1.1 Material de Consumo Consumo. 21.096,41 21.006,41 

1.1.2 0,00: 

1.1.3 0,00 

1.1.4 0,00. 

1.1.5 	' 0,00 

1.1.6 0,00 

1.1.7 0,00 

1.1.8 0,00 

1.1.9 .0,ÓÓ.  

1.1.10 0,00 
0;00 



Paraguaçu Paulista;  01 de Junho de 2020 

ur Matheus 

Presi en e 

Associação São Vicente de Paulo de Paragmaçu Paulista 
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15- MONITORAMENTO E CONTROLE (Meta ( Etapa / Indmador / Prazo / Valor / Prestação de Contas) 

15.1 Execução das Etapas (Ações) 
Indicador Físico Duração Valor (R$ 

Unitário 
Realizado 

1.000,00) 

Total 
Previsto 

Total 
Realizado 

meta/  
Etapa/ 

Item 	- 

Descrigão da Meta ou Etapa (Ações) " 
k 

Unidade 
Quantidade OFrealidaajclae 

Previsto  
Info°  

Realizado 
Tármino 
Previsto 

Vermin  
o 

Realiza 
do 

Unitário 
Previsto 

1 Manutenção 21,096,41 o,00 
1.1 Manutenção do Serviço 1 01/06/2020 31/12/2020 , 21096,41 0,00 

1.1.1 Material de Consumo  tin  1 01/06/2020 31 /1 2/20 _ 2).096,41 21.096,41 0,00 
1.1.2' ._ _  6,00 0,00 
1.1.3 , 	,  0,OÕ 0,00  
1.1.4 0,00 

TOTAL (R$ 0,00) -21.0940,41 o,00 
15.2 Prestação de Contas (Decreto Municipal n° 6.090/2017) 	 .. 

Resp 
. Frequência / Prazo para Apresentação .  

' 
Documentação Previsto 

Real 
izad 
o 

Previsto  
. Realm  

ado  Previsto 
i , 

Realizado 

Prop.  
Quadrimestral / 10 dias Citeis após' 
encerrar 	•  

Relatórios  Exec.  Objeto e Financeira  (art  81)  
Set/20- Jan/21 , 

Prop.
,  Anual /

se 
 31/01 exercicio seguinte ao 

repas 
Relação Documentos  (art  86 § 2°, I) 

, 
Jan/21 

Conc. Eventual / Durante a vigência Relatórios Visita TécnicaGeStor  (art  81, § 2°) ,. -- _ 

Conc. 
Anual / 31/01 exercicio seguinte ao 
repasse 

Relatórios -6 Pareceres  (art  86, § 2°, II) „ 

Conc. 
Anual / 20 dias uteis recebimento , 
relatórios 	- 

_ 	
(---- ''N Parecer Técnico Gestor PCF  (art.  87, § 2' 

- 
• , 



adm in istração public niiinicipal. 
Paragu 9u  Paulista-SP,  

Assinatura: 

Dirigente: 

Próponente: Silvio Edmur Matheus 

DOS IDOSOS 
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ANEXO I— Plano de Trabalho 

16 DECLARAÇÃO ' 

,Na qualidade de representante legal da Entidade Proponente, declaro, para os efeitos e sob as penes da lei,  
due  esta entidade: 

a) preenche os requisitos mínimos para o seu enquadramento como beneficiaria de ajuste com o 
Município da Estância Turística de Paraguagu Paulista, conforme exigido pela Lei de Diretrizes 
Orçamentarias vigente; 	, 

), 	informará ao Municipio, a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o monitorarnento e 
controle das etapas (ações) a serem executadas no âmbito deste Pleno de Trabalho; 

c) 	prestara contas das ações realizadas com recursos transferidos pelo Município destinados 
execução do objeto deste Plano de Trabalho; 

) 	mantra  e movimentara em instituição financeira pública os recursos recebidos em conta bancária 
especifica da parceria; 

e) não esta impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria com árgãoi-públicos e que, portanto, 
não se submete as vedações previstas no  art  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações; 

f) possui estrutura e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades e 
cumprimento das metas estabelecidas no objeto da parceira, estando ciente da obrigação de seguir 
as normas legais; 

g) não possui entre seus dirigentes nenhum membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
Õrgão ou entidade da Administração Pública Municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o 
segundo grau sendo consideradoa membros do Poder Executivo, o Chefe do Poder Executivo, Vice 
Prefeito e Secretários Municipais ou cargo equivalente; e membros do Poder Legislativo, os 
Vereadores; ou membros do Ministério Público, como Procuradores e Promotores;  

hr, 	nenhum dbs dirigentes incorre nas situações de vedações, previstas nas alienas "a", "b" e "c" do inciso 
VII do  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 e alterações; 

	

- i) 	não contratara ou remunerara a qualquer titulo, com os recursos repassados, servidor ou empregado 
público, inclusive àquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de Õrgão ou entidade 
da Administração Pública Municipal, bem corno seus respectivos cônjuges, Icompanheiros ou 
parentes, ate o segundo  gray,  em linha reta, colateral  oil  por afinidade; 

não contratara empresa(s) pertencente(s) a parentes ate 2° grau, inclusive por afinidade, de dirigentes 
da entidade, ou de agentes  politicos  de Poder ou do Ministério Publico dirigente de órgão ou entidade, 
da Administração Pública Municipal ou respectivo cônjuge ou'companheiro, bém como parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade; 

1');  não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

	

_ 	menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz; 

	

m) 	esta ciente do inteiro teor da legislação que rege a materia, em especial da Lei Federal n° 13.019/2014 
e do Decreto Municipal n° 6.090/2017, tendo as condições legais de firmar a parceria com a 



ANEXO I — Plano.çie Trabaiho 

18 APROVAÇÃO PELO OONCEDENTE 

O plano de trabalho e os documentos cornprobatórios apresentados pelo proponente, 
previstos  ná  legislação que regula a matéria, foram analisados por técnicos deste órgão 
municipal, integrantes da Comissão de Moniforamento e Avaliação, e pelo órgão de Assuntos 
Juridicos da PrefeitUra, conforme pareceres técnico e  juridic°  anexos, que manifestaram pela: 

)Aprovação • 

)Aprovação com ROssalvas. 

)Reprovação 

d) A-aprovação do piano de .trabalho;não gerará direito à celebração da parceria. 

b) Nas hipOteses previstas pos artigos 40 e 41, do Decreto Municipal  rig  6:090/2017, nos casos 
de dispensvou inexigibilidade do chamamento publico o referido parecer  juridic()  será 
precedido de manifestação do órgão de Controle Interno 

c) No caso de Aprovação com Ressalvas deverá o administrador público sanar os aspectos 
ressalvados perante a,entidade Proponente ou mediante ato formal, justificar a preservação 
desses aspectos pu sua exclusão. 

Paraguaçu Paulista-SP, 

dia 	 ano 

• Assinatura: 	  

Dirigente:MARCIA RODRIGUES DE LIMA MATOS 

Órgão Municipal: Departamento de -AssiStência Social 
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Solicitação de Análise e Deliberagdo sobre a Criação ou Aumento de Despesa  (arts.  16,e 17, . 
LRF) 	 . 

MEMORANDO n°. 30/2020-DAS 
DE: Departamento de Assistência' Social 
PARA: Unidade Contábil-UC 
OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou .aumento de despesa, para atendimento do  art.  

" 	16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). , 	 • 
JUSTIFICATIVA: A OSC oferece abrigamento institucional para idosos acima de 60 anos, sendo 
única, no Município que oferece o serviço. 

Tabela 1 -- Tipo, Descrição, Quantitativo, Especificação e Valor Mensal da Nova Despesa 	, 

Tipo de Ação 
x Criação, Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental  (Art.  16) 

Despesa Obrigatõrie de Caráter Continuado derivada de Lei ou Ato AdminiStrativo 
Normativo com execução suPerior a dois exercícios  (Art.  17) 

Descrição Recurso do Fundo Municipal do idoso ' 	 • 
Data de Itacio Previste f07/2020 	 - 
Quant. - Especificação- da Despesa Pré-operacional' Valor (R$) 

Quant. Especificação da Despesa Operacion,a12  Valor (R$) 
1 Manutenção do serviço 21.096,41 

(c) Total (a+b) 21.096,41 

Tabela 2 -  Estimative  Trienal de Nova Despesa'  
[Exercício 2] (R$) Exercício (R$) [Exercício Atual] (R$) 

Janeiro.  0,00 
Fevereiro 0,00 
Março 0,00 
Abril , 	0,00  
Maio , 0,00  
Junho : 0,00  
Julho 21.096,41  
Agosto , Q00 
Setembro 0,00 
Outubro 0,00 
NoVembro 0,00  
Dezembro 0,00, 
Total (R$) 21.096,41 

M's 

Observaçaes; . 
" Despesas com ocorrência no(s) ‘primeiro(os) mês(es) pare implementação da ação governamental.  Ex.:  Despesas de 

aquisição de  =billed°  e equipamentos; - 	 - 
_ 

' Despesas me6sais relativas b manutenção da ação.  Ex.:  despesa de pesgoal, locação de equipamentos, Sgua e energia 
elétrica devem ser quantificadas e projetadas para cada rités do exercicio em que a mesma entrar em vigor e paras dois 
exercidos subsequentes; 	' 	 . 

3  A atualização dos valores de bens e serviços para os períodos seguintes, bem como o aumento dos gastos com pessoal 
'-decorrente da revisão geral anual  dew -s- more ser corisiderados utilizando um índice de correção.  Ex.:  IPCA do IBGE.. 

Paragv  gu P-eülista-SP 	de junho de 2020. 

, MARCIA ODRIGUES  OE  LIMA MATOS 
Diretora da Assistência SoCial 
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' 	ANEXO li-Análise e Deliberação sobre a Criação ou Aumento de DeSpesa 

.MEMORANDO n°. 37/2020-DEAF/CONT 
DE: Unidade de Contábil 
PARA: Depto de Assistência Social 

- OBJETO: Análise e deliberação acerca da criação ou aumento de despesa, para atendimento do  art.  
16 ou  art.  17 da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (LRF). 

1 IMPACTO ORÇAMENTARIO E FINANCEIRO  (arts.  16, 17, 19, 20, 21 e 22, LRF) 

Tabela 1 - Estimativa Trienal do Impacto da Nova Despesa  (art.  16,1, LRF) 
Especificação 2020 r  2021 2022 

(a) Superavit ou Deficit Financeiro do 
Exercicio Anterior (= Balango) 

' 
-7.436.209,27 900.000,00 -1.500.000,00 

(b) Receita Prevista (= LOA atual) 	, 171.502.990,00 177.880.406,72 181.300.000,00 
179.800.000,00 (c) Disponibilidade Financeira (a+b) 164.066.780,73 --' 178.780.406,72 

(d) Despesa (zi,valor informado UR) R$ 21.096,41 ...., - 
(e) Impacto Orçarnentario% [(d/b)*100] 0,012% -  -  
(f) Impacto Financeiro% [(ci/c)*100] 0,012% -  -  
Premissas  (art.  16, §2°): 

I - 	Superavit ou Deficit Financeiro do Exercicio Anterior RS ,.-7.436.209,27. 

Receita Prevista na LOA atual: .1:25 171.502.990,00  

III  - Valor da Nova Despesa:  of  Solicitagao do Departamento , 
IV - inicio de Vigência da Nova Despesa: 07/2020 Metodologia de Calculo  (art  16, § 2°): 

- Superavit ou Deficit Financeiro: Valor estimado no Balanço do exercício anterior. 

II - Receita Prevista: Valor obtido na LOA vigente.  

III  - Disponibilidade Financeira: Superavit ou.  Deficit Financeiro somada à Receita Prevista na LOA atual: 

IV - Impacto OKoamentario%: Valor Despesa dividido pela Receita Prevista na LOA multiplicado por 100. 

V - Impacto Financeird%: Valor Despesa dividido pela Disponibilidade Financeira multiplicado por loa 

Tabela 2 7 Estirnativa do impacto da Despésa Total  corn  Pessoal sobre a Receita Corrente Liquida  
(arts 	19, 20, 21 e 22, LRF)1 	. 	

._ 	. 
( 

- 
_ 	Especificação 

(A) Acumulada nos 
illtimo$ 12 mesas 

(R$) 

(B) Estimada para 
,os próximos 12 	' 
' 	mesas (R$) 

( B — A) Impacto .„  (RIG)  

(a) Despesa Total com Pessoal (DTP)2  - _ 
(b) Receita Corrente Liquida (RCL)3 	, - - - 
c) % Despesa Total com Pessoal  (DTP)  

sobre a RCL = Ra/b)*1001 - , 	- - 
(d) Limite, Máximo  (art  20,  III,  b, LRF) — 

54,00% =[(b*54)/100] - _- _ 

(e) Limite Prudencial  (art  22, ;paragrafo 
Onico, LRF) — 51,30% = [(V51,3)/100] - - _ 

Premissas e Metodologia de Calculõ: 
' Tabela 2 a ser preenchida quando da criação ou aumento de despesa com pessoal. 
2  DTP  acumulada 12 meses e RcL acumulada e estimada 12 meses: obter informações no Setor de Contabilldade. 
3  DTP  estimada 12 meses =  DTP  acumulada 12 meses + valor Mensal da Nova Despesa x 12 meses (valor informado pela 
UR) 

Tabela 3-:Estimativa do Impacto da Nova Despesa sobre as Metas Fiscais  (art.  17, §§ 2° ao 50, 
' LRF) 	 • 	 t 

, Especificação 	. 2020 , 2021 2022 
(a) Resultado Primario (Anexo de Metas 

Fiscais da LDO) 	, R$ 2.338.000,00 
.-._ 

R$ 4.105.000,00 R$ 4/58.937,50 
(b) Resultado Nominal (Anexo de Metas R$ 10.5001'000,00 R$8.230.000,00 R$ 8.538.625,00 
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Fiscais dá LDO) 	_, 
(c) 	Impacto 	da 	despesa 	criada 	ou 

• aumentada 	sobre 	as 	despesas 
fiscais do exercicio atual (= Tabela 

• 

:R$21.096,41 • 

, 

. 
• 
- 

. 

- 
(d) 	impacto 	do(s) 	mecanismo(s) 	de 

compensação 	nos 	períodos 
•seguintes: - 

, 

- 

\ 

- 
(d.1) aumento permanente da receital R$ 21.096,41 - 	' - 
(d.2) redução perrnanente da despesa2  - ,- - 
(e) Resultado Primário com o impacto 

da despe,sa criada ou,  aumentada 
[(a-c)+c1.1] ou [(a-c)+d.2] 	- _ R$ 2.338.000,00 

, 

R$ 4.105.000,00 R$ 4.258.937,50 

R$ 8.538.625,00 

(t) Resultado Nominal  co-m o impacto da , 
criada ou aumentada [(b-c)+d.1] ou 
[(b-c)+d.2] R$ 10.500.000,00 

. 

R$ 8.230.000,00 
Premissas: 
' Anexar comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita e preencher a Tabela 4, a. Considera-se aumento 

permanente de receita o proveniente da elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição  (art  17, § 3°, LRF). 

2  AneXar copia do Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de DOCC, se tiver saldo, ou Anexar 
-comprovante do mecanismo de redução permanente da despesa e preencher a-Tabela 4, b. 

3 ' Mecanismo(s) de compensação (aumento ou redução permanente de despesa): 'A-  despesa de que trata o  art  17 da LRF 
rião  sera  executada antes da implementação das medidas referidas no § 2°  go art  17 da LRF, as quais integrarão o 
instiumento  qua  a criar ou aumentar  (art  17, §§ 2°e 5°, LRF). 

1  

Tabela 4 - Mecanismo de Compepsagão dos Efeitos Financeiros.  da Nova DesOesa, nos Períodos 
Seguintés  (art.  17, §§ 2° ao 5°, LRF) 	- 	 , 

Mecanisrnotle CoMpensação 	_ , Especificação • 2020 	- 2021 
(a) aumento permanente da receital - - R$ 21.096,41 - 
(b) redução permanente da despesa' - - - 
Premissas e Metodologia de Caldulo: 
' Anexo, o comprovante do mecanismo de aumento permanente da receita. 
2  0 montante de despesa criada ou aumentada  sera  compensada com a redução permanente da despesa geral do Município, 

observadas as ciisposigóes da LDO e devidamente impactadas nos orçamentos dos exerciciOs seguintes, conforme copia 
anexa ch) Anexo de Riscos Fiscais da LDO atual - Margem Liquida de Expansão de doco; ou, Anexo, o comprovante do 
mecanismo de redução permanente da despesa geral do Municipio. 

Tabela 5 - Adequação Orgamentária e Financeira  corn  a LOA eI Origem dos Recursos  (art:  16, H, e  
art  17, § 1°, LRF) 

FR' Dotação' 
Natureza da 

Despesa° 
Valor (R$) 

01 Subvenção Social 3.3.50.43 R$ 	21.096,41 

, • 
(a) Saldo Atual da Dotação R$ 27.702,91 

(piAlteração de Dotação R$ 21.096,41 
, 	 (c) Dotação Prevista na LOA R$ 860.000,00/ 

'(d) Despesa realizada até o momento [(c+b)-a]. R$ 853.393,5 1  
(e) Despesa a‘realizar R$ 0,06; 

(f) Nova Despesa (Tabela 1, d) , R$ 21.096,41 
(g) Saldo Estimado da Dotação [a-(e f)] - 	R$ 6.606,50 

(h) Receita Corrente Liquida (RCL) últimos 12 meses R$ 140.615,320,27 
(i) b/o Nova Despesa / RCL [(e/g)*100] ' 	0,015°/(0- 

Situação (, X ) Adequada 
(se f > R6 0,00-) 

( ) Inadequada 
(se f < R$ 6,00) 

HA dotação especifica 	e 	suficiente 	(au 	abrangida 	por- créditO • 
genérico) para atendimento de todas as despesas da mesma"i 
espétie, realizadas e a realliar, preVistas no programa de trabalho, , 
conforme os limites estabelecidos para o exercicio. 	 * 

(X) Irrelevante Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF a despesa cujo valor não 
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(se h < 2%)  
ultrapasse, para bens e serVigas, o limite de 2% da Receita 
Corrente Liquida, considerada irrelevante nos termos da lei de 
diretrizes orgamentarias. (LDO 2017,  art:  14)  

Premissas: 
' FR (Fonte de Recursos) : 01 •Tesouro ; 02 Transferências e Convénios Estaduais — Vinculados; 03 Recursos Próprios de 

Fundos Especiais de Despesa — Vinculados; 04 Recursos Proprios da Administração Indireta; b,5 Transferencias e 
Convénios Federais — Vinculados; p 06 Outras Fontes de Recurtos. 	 ' 
Dotação : Toda e:qualquer verba prevista como despesa em orçamentos públicos destinado a fins específicos que-  possui ' 
codificação específica Presente na LOA 

3  Nafureza da Despesa'. conjunto de informagãeS que formam o código' é conhecido  Comb  ciassificaCa'o por natureza de' 
despesa e informa•a categoria econômica, o grupo a qué pertence a despesa, a modalidade de aplicação e seu elemento. 

Tabela 6 — Compatibilidade com o PPA e com a LDO  (art.  16, II, LRF) 
Instrumento Programa Funcional Programatical Saldo Disponfvel(R$) Nova Despesa (R$) 
PPA 2020 0022 08.244.0022.2063.0000 R$ 27.702,91 R$ 21.096,41 
LDO 2020 0022 08.244.00222063.0000 R$ 27.702;91 R$ 21.096,41 	- 

, 

Situação 
( X ) Compative 2 	. 

( 	) Não Compativel 

A 	despesa 	esta - conforme 	com 	as 	diretrizes, 	objetivos, 
prioridades e metas previstos no PPA e LDO e não infringe 
qualquer de suas disposigões. 

Observações: 
' Funcional Programática: classificação da despesa que combina a classificação funcional  corn  a classificação programátida. 

Compativel com o PPA e LDO: 4 despesa faz parte de um dos programas inseridos no PPA e rião contraria nenhuma das 
disposições da LDO, especialmente o Anexo-dê Metas de Resultados Fiscais. 

• *Despesa está ein vários programas dentro do orçamento do executivo 

2 DELIBERAÇÃO 

Considerando a analise realizada, informa-se que, a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM......... .. 	( ) NAO TEM, 

(X) E  	 ) NÃO É 	compativel  corn  o PPA e LDO. 
(—) NÃO AFETARA.....(---) AFETARA... ...... ....as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO. 

( X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, 6 considerado irrelevante, „nos termos da LDO. 

delibera-ie par: , 

(X) SUGERIR o encaminhamento ao Ordenador de Despesa para deliberação final. 

( 'y RETORNAR a Unidade Requisitante, pois,  sera  necessáriapromover a adequação orçamentária 
e financeira da despesa  cam  a LOA vigente, por meia da(s) seguinte(s) medida(s): 

( 	) reduzir outra(s) despesa(s), (anexar comprovante); 
( ) suplementar dotação  cam  recursos decorrentes de excesso de arrecadação do corrente ano; 

( ) suplementar dotação  cam  -r-ecursoS provenientes de superavit do eXercicia anterior; 

( 	) 

 

abrir crédito especial, pois, o(a) projeto/atividade não déta previsto(a) na LOA'. 

RETORNAR à Unidade Requisitante,  pals, sera  necessário cornpatibilizar a despesa  „cam  o PPA 
e com a L.00, por meio da inclusão prévia da projeto/atividade nas peças de planejamento 

Paraguagu Pauljsta-SP, 25 de Junho d,e 2020.  

adequação orçamentaria e financeira com a LOA. 

Denis Rode  
Conta  

io Figu'eiredo Sa um 
écnico Orçamentaria 
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„ 3 CIENTE DA UNIDADE REQUISITANTE 

Considerando -a(s) deliberação(6es) da Unidade Contabil, DeClaro, para os devidos fins, que estou 
ciente das medidasa serdm tomadas no seguinte caso e: 

( X ) ENCAMINHO ao Ordenador de Despesa para deliberação finai. 
( ) AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugerida. 

) NÃO AUTORIZO a Unidade Contábil a promover as medidas sugeridas e arquivo o processo. 

Paraguagu Paulista-SP, 25 de Junho de 2020. 

Marcia Rodrigues de Lima Matos 
Depto de Assistência Social 	... 



N.°.  4571  -  NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Inter:essado pelo pedido: 

	

Ficha No : 	464 	Processo No :\ 

Unidade : 	021101, 	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - DEAS 
Funcional : 08.244,0022.2063.0000 REGISTRO E REPASSE DE VERBAS DAS ENTIDADES  

Cat  Econ.': 3.3.50.43.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Código de Aplicação i 510 000 	Forte Recurso: 0 0100 

	

Cotação: 	 Zesponsável pela Cotação: 

Pedido: 

Código Centro de Custo: 	 Centro de Custo: 

P.M. EST.,  TURIST..DE PARAGUAÇU PTA  
AVENIDA SIQUEIRA CAMPOS,  1430 	_ 

44547305=01-93 	 Exercício: 2020 
A 

em: 25/06/202010:17.  

	

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 

	

860.000,00 	21.096,41 	 0,00 

Data 	Histórico 	 H 	 Ii  

25/06/2020 RESERVA ORÇAMENTARIA PARA TERMO DE FOMENTO-  -FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
21.096,41 

0,00 
•0,00 
0,00 

21.096,41 
5.606,50 ' 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Saldo Atual 
27.702,91 

Empenhado 
853.393,50 
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ANEXO Ill — Declaração do Ordenador de Despesa  art.  

,DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA jart. lei  II) 

Nos termos do  art.  16, Inciso II, da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000 Lei de 
Responsabilidade Fiscal, considerando o impacto orçamentaria e financeiro elaborado pela Unidade 
Contábil desta Prefeitura e constante da documentação anexa, na qualidade de Ordenador de 
Despesa, DECLARO que a criação ou aumento da despesa: 

(X) TEM.. 	 ) NÃO TEM........ 	adequação orçamentária e financeira com a 
LOA 	 • 

(X) E.  	( ) NÃO È   - cOmpativel com o PPA e LDO. 
(X) NAO AFETARA......( ) AFETARA.,. 	....as metas de resultados fiscais previstas no Anexo de 

. Metas Fiscais da LDO. 

,(X) Ressalva-se do disposto no  art  16 da LRF, pois, é considerado irselevante, nos termos da LDO. 

Encaminha-se é Unidade coMbetente para as providências finais. 

Paraguagu Peulista-SP, 26 de Junho de 2020. 

REFERENCIAS -. 	 . 	 • 	 . 	, 	. 	.. . 	 , 	• 	, 	. • .- 
BRASIL. , Lei Complementar d° 101 de 4 de Mato • de 2000 Estabelece normas de finanças publicas voltadas para .a responsabilidade na gestão fiscal e da • outras 
prinVidáncies Portal da Legislaçãb••  Poder Executivo  Brasilia  13 nov. 2017. Disponiiiet ernt ichttps:liwww.Planalto.gav.briccivil_03/1eisricolltpabl.htm> Acesso em • 13 nov
2017 

 

	

, . 	.. . • • .. 	 . 	, 	 , 	, , 	. 	 .  
Art  16.' A criaçdA.expansãootiaperfeiçoarhento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado  des••  

• . 	t ••• eStiMariv.a do impacto orçainantário•financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor e nos dais aubsequentest, ,- • 	 , 
• 

 
It  • declaração do-ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçarnentana e financeira•dom a lei orçamentaria-anual-e compatibilidade com o 
plano plurienuato  corn  e te de dirotrizes orçimenteries.  

	

, . , ,.., .. 	
._ 

§  lo  Paraoslins desta Lei Compleinentar,considera-s% • ' ' 	 , 	 ' 	 r 	 . 
: •• I • adequada com, a lei orçamentaria  antra!,  a despesa  object  de do ação especifica e suficiente, ou  qua  esteja abrangidapqr crédito§enéricicle forma que 

somadas todas as despesas da Mesma especie, realizadas e•a reafizer, previstas no prograrria de trabalho  nisi  sejam ultrapassados os limites estabelecidos - 
pare  id  einarcleio: 	• ' , 	 . 	. . 	 . 

 , „ 

II - compativel•com q piano plurianual e aLei de firetrizes orçamentar as a despesa que selconforme com as diretrizes oaten/es prioridades e..riletas pvistips 
, 

, nesses instrumentos e não infrinja qualquer de sées.disposiOes , 	• 	•• 	• , 	- 	• 	• . 
• § 20 A  estimative  de 	trata o inciso ir do caput sere acompanhada  des  premissas e metodologia de 	utilizadat. , 	,  

• • § 30 Ressalva se do disposta haste artigo a despesa considerada irrelevante nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentarias. 
§ -42 As normas do caput constituem condição previa pare: .. 	: 	 . - '. 	• 	- 

• I - 
 

empenho é licitação de servIços, fomecimenta de bens OU execução de obras 	• 	 • 	 .  

It:-  desapropriação de imóveis urbanos aquece refere 0§ 30 do  art  162 da Constituição. - - 

	

. 	 . 
• Art,  17. Considera-se obcigatigria de caráter continuado; a despesa corrente derivada de lei medida proviabria ou ato administrativo normativo que fixem para o 

ente ri obrigação legal de sua execução par um panadosuperior a doia exer8cioé. 	-, ' • 	' 	• 	 . . 	 . 
.§  lo  Os atos que criarem ou aumentaram despesa de que  trite  o caput deverão ser instruidos com a estinialiva prevista na inciso I do  art  16:e demonstrar a 

• origem doa recursos para seu cuSteib. 	• 	 . 	. , 	 • 	 . 	 . 	 , 	, 	• 
C•20iPare eleita do atendimento -do c  lo,  o ato  sire  acompanhado de comprovação da  qua  a despesa criada ou aumentada ndo afetará as metas de • t ' 
resuitados riiCals previstes no anexo referido no §  lo  do  art.  4o, devendo  sous  eleitos tinanceiros, nos•periodes seguintes, ser compensados pelo aumento 

• permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. - 	: 	_ 	. • • 	 . 	 . 
§ 3.6 Para efeitO do C•20, considera-se aumento permanente de receita o proveniente de elevação de aliquot/3S, ernpliagao,da.base de calcuto:Majoragão• ou 
.crtação de tributo ou contribuição.' 	, • , 	 , 	, 	, 	 , , 	. 	 . 	 • , 	- 

• § 40•A comprovação referida no § 20 apresentada •pelo proponente, conterá as premissas e metódologia, de cálculo utilizadas, Sern•prejuizo do exame de- 
• compatibilidade da despesa com as demais normas do piano plurianuat e da lei de diretrizes orçamentarias: 	. • 	. 	 . 

§  So  rtideapesa de que trata este artigo não  sera  executada antes da  implements*  dassnedidae,referidas no 6,2o, as quais integrarão o instrumento que .a 
criar ou awinentai. • 	, 	• 	 . , 	 , . 	 , 	_ 	• 	'•- • 	- 	- • . 	. 
§ 3o ci disposto no §  la  não se aplica as despesas destinadas ao serviçO da divicia riem ao reajustamento de' remurieraçdo' de pessoal de que  Irate  o inciso X 
'do  art  37, de Constituição 	. , 	• 	- 	. 	-. , 	• 	• • . 	, • , 
'§ 7o Cohsidera-se.,aumento Oe•depesa a prorrogação daquela criada por prazo determinada 	'. 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo • 

DECRETO N°6.090, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017 

Regulamenta O: regime  juridic()  das 
parcerias voluntárias ,entre a 
Administração Pública Municipal e as 
Organizagões da Sociedade 'Civil, 
instituído 	pela , Lei 	Fede-ral 	n° 
13.019/2014, e suas alterações,  e 
estabelece regras especificas no  
ambit()  do -Municipio, e dá outras 
providências. 

ALMIRA RIBAS GARM$, Prefeita do Município da, Estância Turisti6a de 
Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo, usando de atribuições  qua  são conferidas 
pela legislação vigente e considerando o disposto na Lei Federaln° 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e suas alterações;• 

DECRETA: 

CAPITULO I - DA ABRANGÊNCIA ,  

Art  1° Este decreto dispõe sobre o 'regime jurídico das parcerias 
celebradas  antra  a Administração Pública Municipal„ Direta e Indireta, e • as 
Organizações da Sociedade 'Civil, de que trata a 'Lei Federal n° 13.01,9, 'de 31 de_ 
julho. de 2914, e suas alterações, no âmbito do Municipio da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista. 

Seção' I -- Das Definições Gerais  

Art.  2° Para fins deste decreto, considera-se: 

I - Administração Pública Municipal : a Administração Direta e Indireta do 
Muriicipio da Estância TuriOca de Paraguaçu Paulista; 

II - Organização da Sociedade Civil (OSC): 

\ a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua,  antra  os seus 
sócios ou associados, conselheiros, diretores, eMpregados, doadores ou terceiros, 
eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu , 
patrimônio, auferidos mediante o exercicio de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata 'ou por 
meio-da constituição de fundo patrimonial ou  fund()  de reserva; 

Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Paraguaçu Paulista - CNPJ n.44.5.47.3Ó5/Ó00i-93 
As Siqueira Campos, 1A311— Praga Jornalista Mario Pacheco - Centro - CEP 19.700-000 
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